
A CAMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ-RR, no uso de suas atribuições, torna públic o quefarétrealizar
a licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENoR pREÇo poR LOTE,,, em
conformidade com a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei no 10.520 aà tz Oe.lutho de200á,Lei Complementar no
123, de 14 de dezembro de 2006,Lei Federal no 147 de 07 de Agosto de 2074,DeJreto Federal no 5.450, dà 3l de maio
de 2005, mediante os termos e condições estabelecidos neste Edltat.

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO pOR LOTE
Datazl5ll2l2023,
Iforário: 10:00 horas - Iforário Local

A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de
estrutura, equipamentos, organização e decoração Natalina, incluindo transporte, montagem,
manutenção, instalação e desinstalação, para o encerramento das atividades do legistativos da Câmara
Municipal de Caracaraí-RR, conforme especificações constantes no Termo de Referãncia (Anexo I).

I 'l Poderão participar qualquer empresa preservando os beneficios de impacto ficto, para as ME, Epp,
MEI eequiparadas nos termos da Lei 12312006.

1.2

1.3 O valor máximo orçado pela Administração foi obtido através darealização de cotações de preços junto a
empresas que atuam no mesmo ramo do objeto licitado, resultante da média aritmética das propostas.

2.1. Os envelopes'contendqa Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, definidos neste Edital, deverão ser
entregues no local, data e horário a seguir:

LOCAL: No Prédio da Câmara Municipal de CaracaraílRR, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CpL,'
situado na Praça do centro cívico, s/i.{o, centro, cEp: 69.360-000, caracaraílRR.

3.1. Por convenção, será denominado:
a) Iicitante, a€mpresa que apresentar proposta no pregão;
b) Iicitante vencedora, a licitante que apresentar a melhor proposta e for habilitada;
c) adjudicatária, a licitante a quem houver sido adjudicado o objeto do pregão.

Poderão, portanto, participar do Pregão os intereisados que: " '
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3'-1:1' As empresas comerciais registradas na Junta Comercial que tenham ramo de atividade compatível com o
objeto- licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de
classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.
3.2. Não será admitida a participação, DIRETA ou IIIDIRETA, na licitação, de empresas:
1.2.1, Em processo de falência declarada, sob concurso de credores, em áissolução ou em liquidação;3.2.-?. Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidbneas ou prridu, .orn ,r.p"nráo do direito
de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal;3'2'3' Entidades empresariais estrangeiras que não tenham representagãolegal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3'2'4. Empresa estrangeira que não funcione no País, nem interessada que se encontre sob falência, ou
recuperaçãojudicial e extrajudicial (conforme Lei no 11.101/05), concurso de credoies, dissolução, liquidação ou em
regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.
3'2'5. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidirárias entre si, qualquer
que seja sua forma de constituição;

1.?.6: Empresa que possua, em sua diretoria, integrante participando em mais de uma proposta.3'2'7, Servidor de qualquer órgão ou entidadJ vinculada áo órgão promotor da liciiação, bem como as
interessadas que tenham em seu quadro de pessoal servidor público que p"articipe da sua gerencia ou administração,
salvo se estes se encontrarem de licença paratrato de interesies particulares, ou participação decorra de conselhos de
administração e fiscal de empresas e entidades em que o Município detenha, direta ou ináiretamente, participação no
capital social ou em sociedade cooperativa constituídaparaprestar serviços a seus membros.3'2'8' Empresa que tenha sido declarada como inidônea para licitar ou contratar por qualquer órgão da
Administragão Pública, ou punida pela Câmara Municipal de Caracaraí/RR com suspensão temponâria ou impedimento
de participar de licitação ou contratação, nos termos dó aú. 87, incisos III e IV, da Lei n. g.666/93.
3.2.9. Empresas inadimplentes com obrigações assumidas junto a Câmaia Municipal de Carucarui.

4.1. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, o representante da proponente deverá apresentar,
inicialmente em sepârado dos envelopes, documento que o credencie a participar desia licitação respondendo por
sua representada, devendo, ainda, identificar-se civilmente exibindo a Carteira de Identidade- ou ouiro documento'equivalente com foto.
4.2.O credenciamento-de representante legal dar-se-á com a entrega no início da sessão dos documentos abaixo listados,
em separado dos envelopes de documentação e proposta de preços:
4.2.1. Termo de credenciamento, conforme modelo do ffi ou inslrumento de nrocuracão, sendo em
ambos os casos com a Íirma devidamente reconhecida em cu.tó"io côrnp.tur,t", 

"*"eto 
procuração por instrumento

público;
4.2.2. Juntamente ao termo ou ao instrumento de procuração, deverá ser apresentado o contrato ou estatuto
social vigente da emnresa, assim como cópia do documento o identiaaae ao repffia-nte legai aa
9IIlD!9§8ldevidamenteaütenticada.Nocontratodevefiguraraidentificaçaodoi
cláusula de administração;
4'2'3. No caso de,representação por sócio administrador ou diretor, tal condição deverá ser demonstrada
mediante a apresentação de documento de identificacão, acompanhado do respectivo contrato ou estatuto social vigente
nos mesmos termos da alínea anterior;
4'2.4. No caso de representação por sócio que não possua poderes de administração, o mesmo deverit fazer-
se representar por insÍrumento procuratório ou termo de credenciamento, nos termos das alíneas anteriores;4'2.5. Todos os documentos necessários para o credenciamento deverão estar.devidamente autenticados por
servidor público municipal que detenha poderes para apráticade tal ato ou por cartóriã competente;4,2.6. Além dos documentos mencionaãos aúma, na ocasião dó credenciamentà, deverão, ainda, serem "
apresentadas as seguintes declarações:

4.2.6.1.
modelo do

conforme

4.2.6.2, Ita declaracão rle T'lahoracão Jndenendente da pronosta, conforqre modelo do ffi deste
Edital, em atendimento à Instrução Normativ a n. 02, de 16109/2009, o Ministério do planejamffirçamentg
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ESTADO DE RORAIMA
cÀuenn MUNtctpAL oe ceaecenel

e Gestão e ao Anexo I da Portaria da Secretaria de Direito Econômico n. 51, de O3/OTlzOlo e à meta estabelecida pela
Declaração de Brasília no 20 Encontro da Estratégia Nacional de Combate a Cartéis - ENACC.
4.2.6.3.

inclusive quanto à qualifiificação---------'- a-como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta u uruf*i nto diferencigdg* e, que não se
enquadra em nenhuma das vedaçõeJ pievistai no §4o do artigo 3o do mesmo airporitiu; iM ] üoaelo de
Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de pequeno porte).
4.2.7. Ficam a§ empre§as cientes de que somenÍe paúiciparão da fase de lances verbais aquelas que se
encontrarem devidamente credenciadas nos termos do item anterior, de modo que o não credenciamento de
representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos documentos de identiÍicação apresentados não inabilitará a
licitante, mas fará com que somente participem do certame com o preço constante no envelope da proposta, uma vez
que inviabilizará a formulação de lances verbais e implicará no prejuízo à manifestação àe intànção de recorrerpor paÉe do interessado, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para os quais seja exigida apresença de representante legal da empresa.
4'2'8' Cada licitante credenciará apenas um representante legal que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previios neste Edital, em nome da representada.4'2'9' Uma vez entregues os credenciamentos e identificadâs todas as proponentes presentes, não será permitida
aparticipação de retardatários, desde que aberta uma das propostas. ,

4'3' A não observância das alíneas anteriores por parte da emprôsa ensejará as sanções e penalidades legais aplicáveis.

5.1. A partir do horário previsto no preâmbulo
iniciando-se com o recebimento dos documentos

deste Edital terá início à sessão púbtica do pregão presencial,
referentes à fase de credenciamento, de acordo com o disposto no

ITEM 4 deste Edital.
5.2. Uma vez iniciado o credenciamento dos
participantes no certame.

licitantes, estará encerrada a possibilidade de admissão de novos

5.3. Credenciados ou não os licitantes, o pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e, posteriormente, dos documentos de habilitação, de acordo com os termos e óondições u ,"gui. indicadas,
observado o disposto no ITEM 4.2.7 deste Edital.

6'1. O envelope contendo a proposta de preços deverá indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

6'2' Não serão aceito.s pelo (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, quaisquer envelopes ou documentos
referentes à Proposta de?reços que sejam encaminhador p"io correià or-pô. fax, ou apresentados fora da data e
hora estabelecidasneste Edital.
6.3. Na apresentação da proposta de preços deverão ser obedecidas as seguintes regras:
6.3.1. A Proposta de Preços deverá ser digitada em papel timbrado da empresa, sem cotações alternativas,
emeirdas, rasuras ou entrelinhas.

9!.?. A Proposta de preços deverá estar assinada por pessoa legalmente habilitada para tal.
9.313. 

A Proposta de preços das licitantes deverá estar de acordõ com o modelo 
"onrt*t" 

no W (Modelo
de Proposta de Preços), contendo, inclusive, todas as informações nele solicitadas, sob p"o" affii;;;Ar,
salvose as divergências ou falhas existentes puderem ser sanadas durante a própria r".râo, a critério do pregoeiro,
e desde que isso não altere substancialmente a proposta anteriormente formuiada
6.3.4. Deverão constar a indicação do valor global da proposta, expresso em iroeda corrente nacional, em
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algarismos e por extenso, prevalecendo os valores por extenso, em caso de divergência, devendo ser computado nestevalor todos os tributos, tarifas e despesas de qualquer rutrrrrulr"identes r"b 

" 
;L;;; a ser fornecido.6'3'5' Quaisquer tributos, custos e despesas eventualmente omitidos na iroposta ou incorretamente cotados,serão considerados inclusos nos preços, sendo vedado alegar tal omissão em momento posterior à apresentação daproposta como justificativa para se eximir das obrigações ãssumidas e para r.únãiru, alteração no preço do objetodeste pregão' Quando da elaboração das propostas dJpr!ços, deverá r"" obr"rv"do minuciosamente as especiÍicaçõesconstantes no Anexo r (Termo de Referência), não sendo aceita oferta com especincaçoes que não se enquadrem nasindicadas no Termo de Referência, sob pena de descrassiÍicação.6'3'6' Não serão levadas em ãonsideraçáo, p*u .rãitor_de julgamento, quaisquer vantagens oferecidas naproposta de preços que não se enquadrem nas espécificàgões exigidas neste Edital e em seus Anexos.6'3'7' Deverá ter validade mínima de 6b (sessental oiu., contados da data da sua apresentação.6'3'8' Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega.das proposár, ,", que haja convocação para aassinatura do contrato, os licitantes estarão liberados dos 

"o-prõmissos'asümidos, exceto o(s) licitante (s) vencedor
(e-s)-eue propôs (usaram) prazo devalidade superior ao previsto neste Edital.6'3'9' Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazode sua validade, esta será considerada válidapor 60 (sessenta) dias, a contar da data àu àb"tto.u da sessão pública, independentemente de qualquer outramanifestação.
u.í"toli.",o"s 

nestlBffi:trJl*X"rr:"posta 
impli cará, a plena aceitação, por parte da licitante, das condisões

63'11' Depois de-aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo devalidade, não sendopermitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente.6'3'12' A proposta escrita, no qu. concerne uà ob3"to, .oroiç'0.. de execução , prazode validade da proposta,não será objeto de alteração. Aoenas ot preços cotados poã""áo ser revistosr pârâ Íins de oferta de lances.6'3'13 Apresentar DECLARAÇÃo ae qrã o, preços propostos correspondem a tãdas as despesas concernentes ao objetodesta licitação, incluindo impostos, taxàs e outrgs eriargo-s de qualquer nabtreza,.onfo*" Anexo Xr deste Edital;6.4. Além das disposições já citadas acima, ?Tb:* Sruq_Dirscr SsIFIC n S as propostas que:6'4'l' Não atendam às exigências do Edital "tlã, "-.ju*ããE;õi, apresentem irregularidades oudefeitos capazes de dificultar o julgamento.
6'4'2' Apresentarem preços globais e/ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com ospreços de mercado, acrescidos dos respectivos encÍrgos, inclusive, de transporte. 

,vr zwrv' urvv'rPalrv(

6'4'3' Que apresentarem preços manifestamente-inexequíveis, em termos análogos aos do art.4grinciso rr, da Lein'8.666/93 e suas alterações posteriores.
6'4'4' Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos e sejam omissas ou apresentem irregularidades oudefeitos capazes de dificultar o júlgamento.

fj}l,ro*âlós 
a fase de negociação não conseguirem pelo menos igualar a proposta ao preço orçado pela

6'4'6' Não serão aceitas, para efeito de classificação das propostas, as expressões: ,.conforme 
edital,,, ..conforme

especificações do çdital,' ou outra semelhante.
6'4'7 ' caso o pregoeiro tenha dúvidas acerca da exequibilidade da proposta , em razáo dos preços estarem muitoabaixo do orçado pelâ Administração, antes de promover á aesclassifi"ugao àu licitante, deverá suspender a licitação eassinalar ptazo de até 48 (quarenta e oito)-horas para a li"ii;;; comprovar, através da apresentação de planilha decomposição dos custos unitiírios, anexando, t" io, o caso, Jocumentos fiscais probatórios (ex: notas fiscais oudocumento similar), a viabilidade dos valores ofertados nu p.portu.
6'5' Para efeitos de classificação das propostas, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará,motivadamente, aquelas que não .tt.;à. em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.6.6. Somente as licifqnÍos nnm ^o^-]-.*^- ^r^^^:c^^r^- r

ffi
ÍÍ;*:j:-:,,?:11",::x1T:i9:mprimeiroIugarapropostaqueoferecero@,informandoadescriçãodetalhadado.objetoeconsigirandoosvalore,unit,niio,eglobaisdecadai,.*,.1ffi;:ilHÍffi":
os tributos, fretes, tarifas e demais deipesas decorrentes au.*".rçao do objeto, atendendo as especiÍicações contidas noTermo de Referência, Anexo I, deste Êaitat.
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7'1' Poderão ofertar lances, as licitantes detentoras das propostas aceitáveis, nos termos deste edital, e que apresentarempropostas comerciais 
"^ ut:5% (cinco por cento) .up.iior", ao valor ou,,.nor p.ofosta ofertada, em se considerandoo valor de cada item especificamente, pá.u o início dá etapa ãoÀpetitiva.

7'2' Quando não forpossível obter-se, pelo menos o: ft ãJ pràporru, escritas de preços, que atendam às condições doitem anterior' serão classificada. u, -.iho..s propostas ae pieçós subsequenter, uié o máximo de 3 (três), a fim de queseja iniciada a etapa competitiva do certame, como oferecimento de lances verbais por parte dos licitantes.7'3' Após a abertura daetapacompetitiva, e observado 
" 
iirp;;" no item anteriàr, a! licitantes poderão formular lancesverbais' de modo sucessivo, 

"m 
vàlores distintos 

" 
d".."r"éni.s, considerando-sé o menor preço por rote, iniciando-se' sempre, pelo autor da proposta classificada com o maior valor e seguindo-se sucessivamente.7'3'f 

is+rqpasÍa§sscritas, quando da abertura do envelope, o:§ff,:J:,,"rt#fffi'ffih*? 'participarão 
up,nu, u, empresas

7'3'2' Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for ofertado pelo primeirolicitantee regishado em primeiro lugar.
7'3'3' o valor global da proposta não poderá ultrapassar os valores descritos na planilha de preços mríximos admissíveisda Administração' nem tampouco o ialor do último menor lance ofertado, sob p"r" a" imediata desclassificação dalicitante.
7'3'4' Dos lances ofertados, e registrados na ata da sessão pública, não caberá retratação, sendo de total responsabilidadeda licitante que o ofertou, não lÀe cabendo o direito. o" prêii.ui iuarquer alteração, seja para mais ou pÍ*a menos.7'3'5' A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, assim como o silênciodorepresentante do proponente, até a terceira chamada áo Pregoeiro, impo*aú rru plrãu do direito de apresentar novoslances verbais e na manutenção do último preço apresentado pera ricitante.7'4' Quando houver apenas uma proposta escrià ou não fàrem formulados lances oralmente, o pregoeiro poderánegociar diretamente com o representante do propon;;;;;q;" verifique a possibilidade de obtenção de um melhorpreço' o licitante vencedor, que não apresentár làces, naà esta'ra obrigaào a ai*in.ri. seu valor caso este esteja dentrodo valor orçado pela Adminiitração.
7'5' Quando houver apenas uma proposta escrita e o.valor apresentado pelo licitante estiver superior ao orçado pela'Administração, o Pregôeiro, antes de àesclassificar o licitante àeve indagar se este possui lance de menor valor unitárioou global' a depender do tipo de licitação. caso após o: GO hncãs, ,.u ',ri* 

"ontinue 
acima do orçado pelaAdminishação' o Pregoeiro poderá, desdl logo, infonnar o àÀ, orçado pera Administração e verificar se o licitantetem interesse em igualar o valor estimado,.siiuáçao e*quã, .ur" haja interesse, o objeto será adjudicado ao licitante.caso não haja interesse, a ricitação será dada como fracass ráu.:

7'6' A regra de sorteio, disposta no rrEM 7.3.1, também é válida quando houver empate entre duas ou maispropostas e as licitanúes não quiserem ofeúar lances verbais.
7'7' §erão desclas'siÍic19u:'ut plo-postas que não atenderem as condições e exigências deste Edital - especialmenteas contidas no ITEM 06 deste naital - e/ôu consignu.", p..ço. ir"*"quiu.i.-o-u'r*ürrivos para a Adminisnaçao.7'7'l' serão considerados excessivos os preços que sejam superiores;" ã;;iàuu .rtirudo pelaAdminishação,conforme constante no mapa comparativo-de pregõs qr" int"grun, os autos.7'8 será declarada vencedora, depois de encerrada a faseãe lancrs, a proposta que oferecer o [lenor preco ,,orlgtre'iá considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tu"iim e demais a".pu.u, o"correntes da execução doobjeto.

8'1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tis ro§w vv rê,vç§' §s 
't Proposla mals Dem classiticada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de

f:Ti: frte e.houver.ptoposta apresentada po. rri;;;rnp;;.fou 
"rnr."sa 

de Dequeno Dorte iorar nrr eté \oa Íninnnp:.,":*:).:uperior à melhor p.opoitu, proced#se_á d, ;ói;;forma:
empresa de pequeno porte igual ou até 5% lcinco

l;r;1;,1,#illTll':S;:::""f::y *::::::l.rj1?,T;i, bem-crassincada poderá no prazo de 05 (cinco) minutos,

;X,Lil,;,tr"ff:;,f,,T:3:?*':s:x3:.T*'t*i;*;ri='-rJü;'ilIi'lÍJü:J;l}i;':I,ilâX.3ü
f[H:l" 

colocada, situação em que, atendidas as exigências iruulituiortur, ,..á uffiiJff:f #T;i;%t;iJijã::l:
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8'1'2' Não sendo vencedora a-microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classifi cada,naforma do subitemanterior' serão convocadas as licitantes iemanescentes que pàrventura se enquadrem na condição prevista no subitem8.1, na ordem classificatória, parao exercício do mesmo di.àito.8'1'3' No caso de equivàlência dos valores apres.ráãál p".r"s microempresas e empresas de pequeno porte queseencontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.i, será r"atirãào o ro.trio, i*uã úãntincação daquela que primeiroapresentará a oferta.
8'1'4' o Pregoeiro averiguará os documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de

SicrgemRresa ou empresa de pequeno porte,-para a àpücaçaá do procedimento previsto neste ITEM g.8'2' constatado o atendimento plàno às exigêr"ius Ji*iãi;; ã"propor.r,e será decrarado vencedor para a liciúação,sendo-lhe adjudicado o objeto, caso não haj-a interposiçao ae iecl..or.

8'3' Encerrada a etapa competitiva e ordenada todas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendoos documentos de habilitação de cada um dos.propol"rtur qre apresentaram os menores preços para cada item,para fins de verificação do atendimento das condições fixadas no rdit l, conforme indicado abaixo.

9'2' os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião de notas,

;:í:ffiil;}|t"i: 
comissão Permanente de Licitàção, ou, uirdu, poipublicaçao em órgão da imprensa oficial, vedada

9'2'1' Não serão aceitos pelo (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, quaisquer envelopes ou documentos. ::fi:ffir:,T3L,:,ffi1,.0," 
,..lu,n à,.u',únuao,'p.ro ;;;.à;, ;"; ã;, oi-li,.,"ntudos Í.ora da datae hora

9'2'2' se a documentação de habilitagão não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo desseEdital e seus anexos, @;rap+rspoleuiúDiliÍadq9,2.3,Somente'.'aohubarem,alémdetodaadocumentaçãoexigida,oramo
pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto ,o.iil (Àio õorstitutivo).

9.3.Paraahabilitagãonaslicitagõesexigir-se-ádosinteressados,exclusivamente,@irq:

9'r' o envelope contendo a documentação referente à habilitaçãojurídica deverá indicar em sua parte externa e frontalos seguintes dizeres:

9.3.1.

9.3.2.

9.3.1.1. Registro comerciar em se tratando de empresa individuar.
9'3'l'2' Ato constitutivo, Estatuto ou contrato.-social em vigor, com suas alterações (se houver) ou com a últimaalteração social consolidada, devidamente registrado na "lr'r,tu comerciat, pu.u'u, sociedades empresariais, e, nocaso de sociedades por ações e dos documentos õomprobatórios de ereição de seus administradores.9'3'1.3' Inscrição do ato constitutivo, no caso. de socLdadr, ,iür,.*ompanhada de prova de diretoria em exercício.9'3'l'4' Decreto de autorização, em se tratando a" 

".np."ru-oíro.i.aua, estrangeira em funcionamento no país e ato deregistro ou autorização para funcionamento expedidà-'pel; ó.g;;-r"*petente, quando a atividade assim o exigir.

9'3'2'l' Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - cI,[pJ, pertinente ao ramo de atividadeco_mpatível com o objeto desta licitação.
9.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estaduar gg Municipar,licitante, pertinente ao ramo de atividade compatíver com o objeto desta licitação.

relativo ao domicílio ou sede da
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cnunnisli,R?cffof lHXâo"oro,

ffi ,*:: :§f,ãl'f,f,:x"J$i,I:: 
erar, mediante apresenração de @

9.3.2.4,ProvadereguIariauauffiEshduaI,medianteapresentaçãodeCertidãoNegativade
Débitos.

iiôiffiâlifi?L:!,#ff"'#,:lte 
a Fazenda Municipar, mediante apresentação de certidão Negativa de

9'3'2'6' Prova de reguraridade perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGT', conforme dispõe oartigo27,ahnea"a",daLein.8.0i6,de11,105190,.ur"itãi"ç-o"ItazidaspelaLei 
n.9.467,de10/07/97.9'3'2'7' Prova de inexistência de aobitos in-adiÁplú;. ü;;;" a Justiia ao rranaino, mediante a apresenragão de

:\:i?2,::-$'J3'#: [Tff - ríturo VII-A oâ c"^ãriàãiàà das Leis ao ii"úJr,o, aprovada perô Decreto-Lei
9'3'2'8' A aceitação de certidões emitidas via internet, em caso de.dúvida quanto sua autenticidade, poderá ficar sujeita
il:l,InHnÍ:;il#,'Í3::,Tf:fte simpres .oá,uttu r, i-tine" ao ôadastrá-..Ãil,o. respectivo pero pregoeiro,

9.3.2.9.

9.3.3.

9'3'2'10' As microempresas e empresas de pequeno porte, para fazerjus ao benefício descrito no item anterior, deverãoobrigatoriamente apresentar toda a documentaç,ãq 
"*igiau 

para efeito de comprov ação daregularidade fiscal eI1b:ll1t1 mesmo qu: :st1upr"r*t, ffia restrição.9'3'2'll' o prazo estabelecidô no ITEM'9.3.2.9, a.iitério da Administração, poderá ser proÍrogado uma única vez, porigual período, desde que. sejl requerido petá rciiante durante o tàr.urro do respectiv o prazo.9'3'2'12' A não-regularização du ao"u."rtação impli carát a decadência do oi.eito À contratação, sem prejuízo das
;:'i,t'#:?f,XXlil"ii;"i'"i".ff; :f,}jffi"'aã 

a.,it aJá aa,,i,iu,uçao.on,ã.u, os ric.itantes remanescentes,

3"',,'r,1*ffi1*??#".:*:â,?"'âT,L1?)ll1;::f11*ry:ry:::ajurídica de direito púbrico ou privado que
:"j;ü:TJfll',ff:ã'::#T*"*:l':*':^r.::::rll:;;;õ;,il1ffiff#;::1",ffiàff.::?l#J*H
: :bj.^t 

da licitação, 
"m 

no-" da Licitante 
"U" 

*íJü;;,*;;-";#
í;1',;?,â,::rffi:ffi:H1?#.*T3j:*: í:i{.Í$yi"l":lllirade técnica do ricitante faz-senecessário para,iü;ãff0:xilil:ffi:::3ffiisso. insatisfacão em dec^*à.^io ,1^ ^A ^..^rrr-r^ ,-Iil, 9?:;yi,#;#:ffi;ã:""Jffffi','i,lHl$iTXfi;,"1*9.3.4.
9.3.4.1. Os licitantei-d;erã;
pessoajurídica.

apresentar a Ceúidão Negaúiva d;

certame;

9'3'5'2' Declaração da própria empresa licitante de que não existem fatos que impeçam a participação no processolicitatório até adatade aberrura do àvelope de habilitaçao, ,i.ri. au obrigatoriedrà;ã; declarar ocorrênciasposteriores,podendoserutilizado.o^modelodoW.-ACiil;;fifuasituaçãodasempresasnoCadastroNacionalde
Empresas lnidôneas e suspensas - ffiGta'/***.po;ilát*.pu..r.ia.gov.brlceis) e no cadastro Nacional deEmpresas Punidas - cúp ftftp://www.portaldatransp*rr.iu.gor.brlcnep), por meio de acesso ao portal daTransparência' bem como a existéncia de impediti"". á; ;;;; ao,ção por improbidade administrativa no cadastroNacional de condenações cíveis por ato de improbidua. uoÃiri. trativadisponível no site do conselho Nacional deJustiça - cNJ (http://www'cnj jus'tr), e consultá ao sistema de õadastram"nto úrin"udo de Fornecedores sIcAF, sob

ffiüil.t 
inabilitação da mesmâ no piot",,o licitatório cada*li4-u utgu.a r"st içao àe contratar com a adminighação

9.3.5.

isposto no inciso XXXIII Oo urtf?ãõffititoi"adg República Federati ív\lll (lriva do Brasil de 19gg e na Lei n. g.gsi, de 27 de outubro de 1999, confiffi
1\rrr (r(r .ttt. I ga Uonsütulcâo
, conforme Modelo do ffi

9'3'5'3' DECLARAÇÃo ae que a Empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregadoCAMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizada na rRAÇA Do CENTR9 cÍvtcoTELEFoNE/GAB : e5 3 s32-ztls _ É-rú-iffi



"u*o*f li,?r?"?,1f BHXân"o*,
de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, inclusive consurtoria, assistência técnicaou assemelhados, conforme Anexo X, deste Edital; -'

3""i;ffixff: i*:3::;t1"#i:entos 
constantes do seu ENvELopE DE rrABrlrrAÇÃo são fieis e verdadeiros,

ll;l;,*,,* lfl:lltl:."":,:j,::j*?:,1,3::.ry*rão ser apresenrados em originar ou por cópias, devendo estar
iffi:T:tT,;ltlJ,"..?:tffi"**:l::::Íf,:":T"Ti:! J._ü; il ãH,::?:"i,:hXh:?lT: fi.lã|f".iJtrrerm
?ilf#::',:*"1.^,:T:"'::^1yl=1":dos inc.rusivr, o, *,Iãr, .ãro nu.;u conteúdo relevante).ffi ;: #H'# lll',?",,rroa, prererenciarmenteaté 2 (dois) dias úteis anterinr à ,loro ^o-^-,{^ -^-- ^ ^^--!- , r

3:'3ÍÍ:l'1"frfi:H::*'j':i,#"":r:*:-:i:"1Í:*:ligrtura,juntoaco,i,,Ji;:'ffiJ;,%:ffilijf#,;
ff:',i?::"i'1'##,:riJ**l;*i,l::y':,:*-*:*i";'"á".'i,".,*,";"ffi;#ffijl':"fir::iâifil?;?l
administração.
reatização. É de inteira 

""rponr"úitiJuáá au ricitante 
" "r.rJà#;T;"ili;.Tilrli""iff ffflJ::'l,f;i fladministracão-

10'3' os documentos/certidões retirados da intemet devem ser apresentados em originar ou cópia, sem necessidade de
Tf;::::i:;;;:::;#";.eoàverificaÇão 

de sua validade ru irr.*.t no momento dã sessão, nàs seguintes endereços:

www,sefaz.t,gov.br
w w w. p glfn.faze n d u g o v. b r
www,caixagov.br
www.daÍaprev.gov.br
www.compflNnet.gov.br
www.tstjus.br
10'4' caso a licitante pretenda- efetuar a prestação ou o fornecimento do objeto desta licitação por intermédio de outroestabelecimento da empresa (matriztfilial) deverá ;p;"r;;hr,';os envelopes de proposta de preços, o cNpJ desse

fi?::l.',i'HTfi1|,:::T#Í:n,,:H ffi'#:tão 
será reita em áaçao uo 

",t b"r".imentà indicadà, 
"*".to.".tioões que

10'5' A comissão vai considerar o ptazo de 90 (noventa) dias consecutivos paÍa as certidões que não apresentarem,explicitamente' o oeríodo de valiàade, exceto as certidões ou documentos expedidos pelas respectivas JuntasComerciais.
10.6. Não será habilitada a licitante que:
a) estiver com a documentaçao ae ha'bititação incompleta, incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital eseus Anexos;
b) apresentar documentagão com rasuras;
c) tiver sido multada por inadimplência e não. tiver comprovado o pagamento da multa;d) estiver elencada em pelo..ràr uma das situuç0., pr.rirtu; i.o,m3.2;

l3'];iÍiii"f;Tffiü:'cedora 
tenha sede fora at r.r:ãaqã"*lo? ioai.u, um procurador ou representante no Município

l0'8' No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas formais que nãoalterem a substancia das propostas, dos documentos 
" 

ruu-ruriaud'e jurídica, *.oiu*":rstificativa constante na Atada sessão Pública e acessívàl alodos, atribuindoJhes validaáe.-.n"a.i, p"* Érr o"Iuuitituçao e classificação.

l,1l;"?*'mji:'lf*;,:t::Xj:::f:::l,ante legar presente, poderá soricitar a retirada da sessão, mediante o
f lTr*:'::"^""*ET"i"-1io:n,T"çao.df ,eti,aJaáa.E,raãp".",i.:ü#;
ll;i;llli,lÍ:;::'ffi:ffâ:,:::1."à",,,:,::" à."L"çãã, ã".í.#"",.á,oi,".iii;da pero pregoeiro e pera equipe de
?1"]"f?:]iil1 nor *i três tesremunrras fàe preferência iffi;;;il;ffi##:::§:
11'3' o licitante que se retirar da sessão pnuti.u, 

"rtà.",icr-àrié será desclassificado.

CAMARA MUNICIPAL-DE CARACARAÍ,LOCAI:ZALANA PRAÇA DO CENTRO CÍVICOTELEFONE/GAB: 9 5 3 532_2tlg _ E_MAIL: @



12'1' ocorrendo a suspensão da sessão, será lavrada ata circunstanciada narrando todos os fatos, ficando todos osenvelopes em poder da Equipe de Apoio ô do Pregoeiro, devidamente rubricados e vistados pelos membros da comissãoPermanente de Licitação e licitantes presentes, ãté a iesolução do ocorrido, oportunidade em que serão oficiadas asmesmas a data paÍa prosseguimento dó certame.
12'2' Após o encerramento da sessão, todos os envelopes contendo as documentações ficarão em poder do pregoeiro e!l gouine de apoio, a fim de instruir o processo administrativo licitatório.l2'3' o não atendimento de qualquei exigência o, 

"onoiçao-ão 
presente edital poderá implicar na inabilitação da

,üJIilT;ÍiXl,,Ti.!#:1" 
não'possa ser iriediatamente suruoa ãu ôonvalidada pelà piegoei.ó, durante areitizaçao da

l2'4' Havendo' após a fase de lances, inabilitação da primeira colocada, o pregoeiro poderá retornar a referida fase apartir da segunda colocada, vinculando-se aos valores;á or"Àào, entre a primeira e segunda licitantes classificadas,observando-se as regÍas pertinentes a rances verbais póirtu, no item 0.2.

t3'1' visando dar maior competitividad3.ao certame, o Pregoeiro poderá, a seu juízo discricionário:13'1'1' Dar tolerância para o recebimento ao ó.eoenc?amento, da déchraçáá e dos envelopes de proposta depreços e de habilitação, Runca superior a 15 (quinze) minutos a partir da hora marcada de início da sessão, sendo asdemais licitantes retardatiárias, limitadas up"nu, à participação como ouvintes:a) a tolerância acima não impede olnicioàocreàenciamento;*to a, licitantes presentes;b) será considerada encerradà-a toteranci;;.;;,;"r, o término do credenciamento de todas as licitantespresentes ou com o decurso do prazo de 15 (quinze) minutos, á que vier u o"oo", pri-"i.o.13'1'2' convalidar ou sanar incorreções.nos envelopes de jdentificação dos envelopes de proposta de preçose de habilitação' desde que a incorreção apontada não causà dúvida ou nao;**;; o andamento do certame, nemprovoque alteração nos valores ou na descriçio dap.oporàã. pr.ço, apreseniada ou importe na juntada de novo

. 3f,ffitJl?fffl1,ffi 
conteúdo do envelopó inicialmenà.nt .gu., tantona fase de análisà au, proportu, de preços,

13'1'3' corrigir automaticamente qualquer e..o de soma e/ou multipr icaçãoque for detectado na apresentaçãoda proposta de preços, que não atrapalhe a continuidade do certame.l3'l'4' Fixar o tempo máxiào para os lances ,".uuir, à"uendo avisar às licitantes quando decidir pela últimarodada de lances' que poderá, inclusive, ocoÍTer antes do exaurimento do tempo maximo anteriormente estipulado.13'1'5' tr'ixar' a qualquer tempo, objetivando u ott r 
-iào 

da etapade lances verbais, valor mínimo entre oslances.
13'1'6' Monitorar, durante a etapade lances verbais, os preços ofertados, de modo determinar as diligênciasque entender cabíveis em relações a propostas quejulgar rr.á, inexequíveis, antás de decidir sobre a desclassificaçãoou não do licitante. -
13.1.7.
preço para a Administração.

Negociar diretamente com a licitante classificado em primeiro lugar, a fim de tentar obter o melhor

13.I.10.
*:l"r:*:^':T::^T:l:]*1i l":"s1írio, a sessão pública do certame licitatório, para aanálise uma

fl:l1fl",fr:_*,*,11i01":":::Í:;;;i;".7i;;ffiffi;;;:i""ffiilffi"::::1',fi:::i"ffi"r,i:iffi41]

:l1,Xff;J:xl:,il':*::j"^r,*i':::::*g:'l;t,*: r;'-ffiffi;;#;'J;ri,Ã"#ffi;r1,.';:'#:,:1J:;'#1';iff.'ffJffiffi:l
CAMARA MUNICIPAL-DE CARACARAÍ,LOCAI,ZAtANA PRAÇA DO CENTRO CÍVICOTELEFONE/GAB: 95 3532-2t}g _ E_MAIL: @

13'1'8' Prosseguir, sempre quejulgar necessário, a fase de lances verbais para adefinição do segundo colocado,utilizando-se dos mesmos critéiios ãptí"aãos paru adednição do primeiro colocado.

13'1'9' suspender, a qualquer tempo, a sessão pública do_ certame licitatório, sempre que achar necessário aoitiva de setores técnicos e/ou juiidicos, acerca da rLguraridade. da d;;;á;"ã" apresentada peros ricitantes,comunicando os licitrantes, na própria sessão, acerca da nouã dutu d. abertura do certa-e ou notificando-os fufuramente,com o prazo mínimo de 5 (cinco) dias de antecedênciu au noru àuá de abertura da licitação, acerca da data de reaberturado certame.



cnunnlslfr?t?c?,'of 1HXâo"o*'
13'1'12' Encaminhar as cópias dos documentos junto com o_relatório específico para a secretaria Municipalde saúde, visando à apuragão dos fàtos ocorridos durantJo processo licitatório e àplicaçao das medidas cabíveis.13'1'13. Atuar dentro das outras atribuições permitidas pela legislaçao vigàte.l3'2' Quando todos os licitantes forem inabitiiados ou todas as propostas forem desclassificadas, a ComissãoPermanente de Licitação poderá fixar às licitantes o prazo de 08 (oiio) dias úteis para apresentação de novadocumentação ou de. outras propostas, escoimadas exclusivamente dos vicios que levàram á sra ináuititação oudesclassificação, conforme art. 48, § 3. da Lein. g.666/93.
13'3' Todas as consideragões acima, quando averiguados ou quando pertinentes, serão devidamente registradas naata circunstanciada.

14'1' Até 2 (dois) dias úteis antes da data Íixada para o início do recebimento das propostas, qualquer pessoapoderá impugnar o ato convocatório do Pregão, apiesentando a respectiva impugnação no protocolo da ComissãoPermanentede Licitação.
l4'2-' caberâao Pregoeiro decidir sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vintee quatro) horas.14'3' Procedentes as razões da impugnaçào a este Ediiaie tâis raz8es indiquem defeitos considerados insanáveis, ocertame será suspenso e o Pregoeiro designar á nova data para a realização do certame.
14'4' As manifestações em relação aos esclarecimentos serão encaminhadas preferencialmente via e-mail, ou através deA\ para coúecimento de todos os licitantes presentes no certame. É dó ioteira responsabilidade das licitantesinteressadas, participantes do certame (inctusivl de quem entrou com o pedido de esclarecimento), o acesso ao seuemail, fornecido no ato de retirada do edital, para ôoúecimento das m^anifesta;õe; postadas pelo pregoeiro, peloPresidente da Câmara Municipal.

15'1' Declarado o vencedor, concluída a fase_de habilitação, qualquer licitante poderá manifestar, imediata emotivadament", a intengão de recorrer, quando lhe será conóeaioo_o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentaçãodas razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados^pu., up..r"à contranazões, em igual número. 9-t -d'lo 
que comegarão a correr do término do prazo do reclrrente, sendã-hes assegurado vista imediata dos autos.15'1'1' Paraefeito de interposição recursal e das contrarrazões, o limite máximo estabelecido será até às 14horas do dia do vencimento do respãctiv o prazo,no protocolo geral da cp[,.l5'l'2' os recursos deverão ser interpostos no ,.*Iço de protocolo da Câmara Municipa I de Caracarai,endereçado à CPL (endereço no preâmbulo) das 7:30 às 13:30 horas, obedecendo aos prazos legais.15'2' A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro em ata da síntese dassuas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de três dias úteis.l5'2'l' Quando não interpuser as razões recursais dentro de prazo previsto, mesmo tendo a licitante manifestadoimediata e motivadamgltq u intenção de recorrer durante a sessão, será considerado como precluso o direito ao recurso.15-'3' A falta de ryanifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e aadjudicação do objeto pelo pregoeiro ao vencedor.

15'4' o recurso administrativo contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e será remetido ao Gestor daCâmara Municipal, para Íins de análise e decisão.
15'5' o eventual acolhimento do recurso importará a invalidação somente dos atos insuscetíveis de aproveitamento.15'6' uma vez analisado e decididos os recursos, o processo será encaminhado à autoridade competente que poderáratificar ou não a decisão.
15.6.1. Caso haja ratiÍicação. da decisão proferida no certame, em sendo considerados regulares os atosvvuoruvrouvD Igétpraticados no pre8ãll i|!*tjÍi" Municipal de Administração homolo gará oobjeto do procedimento licicasohajadiscordân'c#ffi ;ffi Tffi #TlX'ffi l:::l::J#T3llH::""tfi l:,f;15.6.2.

lhas nos atos

rd#,"*;ilüi;t;"dil".i:;de qrrfnfrrfalar{a Â á'-i-i^a^^:^de autotutelada Administração.

CAMARA MLINICIPAL DE CARACARAÍ, Localizada na PRAÇA Do CENTRO CÍVICO
TELEFoNE/GAB: 95 3 532-2lgg - E-MAIL: camaramunicipal@gmail.com



16'1' Decididos os recursos ou concluído o processo sem eles, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao proponente vencedore fará encaminhar o processo diretamente a Ilma. Senhor Presidente da iàmara Municipal, para homologação doprocedimento.
16'2' Com a adjudicação, o Pregoeiro vincula o objeto a licitante mais bem classificada. Todavia, a adjudicatár ia goza
de mera expectativa de direito à contratação e o ato-de adjudicação não obriga a Administração a contratar ou de assinar
a respectiva atade registro de preços.
16'3' A homologação da licitação é de responsabilidade do Presidente da Câmara e só poderá ser realizada depois daadjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro e/ou pelo presidente da Comissão permanente deLicitação, a depender do caso.

16'4' A comissão Permanete de Licitação - cPL, antes da homologação do resultado Íinal, poderá solicitar a manifestaçãoprévia da assessoria jurídica do ente municipal ou de setor técni'co competente, assim como determinar as diligênciasque entender cabíveis, com vistas à verificaçào da regularidade do certame e da aceitabilidade dos bens.
19'!'4rut a homologação, o licitante vencedor será õonvocado para assinar oTermo decontrato, se for o caso.16'6' se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinafura do termo de contrato, ou recusar-sea assiná-la será convocado outro licitante, observada-a ordãm de classificaçao, e assiÃsucessivamente, sem prejuízo dassanções cabíveis.

17.1. No Contrato deverá constar:
17.1.1.
17.1.2.

O ato que autorizou a sua lavratura.
O número do Pregão Presencial.

ll'l'3' Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva.l7'l'4'- o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitantevencedor na sequência da classificação do certame, para fins de formação de cadastro de reserva, nos casos deimpossibilidade de atendimento pelo primeiro colocaáo-do certame.
17 '2' o contrato terá validade de 30 (TRTNTA) dias, contados a partir da datade sua publicação no Diário oficial,tncluídas eventuais prorrogações.
17 '3'E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de quetrata o § le do art' 65 da Lei ne 8.666, de 1993, de acordo com o dispoito no çi, do art. 12 do Decreto Federal no.7.892t2013.
17'3'1' A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condigões editalícias e contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem no valor total do contrato em até 25o/o (vintel cinco por cento).
17'4' Sempre que possível, será formado cadastro de reserva para o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bensou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência-da classificaçáo docertame, para os casos deimpossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, em razão do canceiamento do contiato do primeirocolocado.
17'5' Durante o ptazo de validade do coNTRATo que será de 30 (TRTNTA) dias, não estará a Administração obrigadaa firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-s e a realizaçáo oe iicitação específic a paraa aquisiçãopretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestaçao em igualdade de condições.17'6' o(s) licitante(s) com proposta(s) classificaaa(s; em primeiro lugar terá o prazode 05 (cinco) dias úteis, contadoapatlir da convocação,para assinar o coNTRATo, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

l7'7' o..9rylo Gestor acompanhará a evolução do percentual de mercado, com a finalidade de verificar suacompatibilidade com aqueles reigistrados na ata., sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, ospreços-registrados que fórem iguãis ou inferiores a média àuqu.i", apurados pelo orgão Gestor.
17 '7 'l' Caso seja constatado que o percentual registrado na pesquisa de mercado-seja superior, a média dos preçosde mercado,o orgão G-es!9r solicitará ào prestador,-mediante óonvocação, redução do preço registrado, do forma aadequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

.17 '7 '2' - 
caso o prestador não concorde em acrescer o percentual, será liberado do coràprornisso assumido, e o oGdo Pregão Presencial deverá convocar os demais fornecedores visando igual opoúunidade d;;;;;;irçil--'- ,lt .rl

CAMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizada na PRAÇA Do CENTRo CÍVICo
TELEFONE/GAB: 9 5 3 532-2rg9 - E-MAIL: camaramunicipal@email.com
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íí'i'"",,3#i:;.ül'""r?'J11:§*T".,.;,nffi;,;Tffil::H.ã:::s registrados, o prestador poderá negociar17'7'4' Frustrada a otgotiugão e caso o prestador não possa cumprir o compromisso, o oG pposgrine,a+dn 
"n-n"o-i**n a*"umiaç' J"- a.'li"a"an, oai"naiiara"".'confirmandà 

" 
,"r".ia"ae dos motivo.T.o*provantes

-,íüiü?.:hffi:i:"ffiffiffj"""" 
u't., dãpffiãrornecimeni; ;;;;;.", os demais prestadores, visando

[í,i;,,"0,,.ilX?,1"JillX?ü,j!|fi#,ffi:1ff:;":fi*:]erá 
proceder à revogação do coNrRAro, adotando as

17'8' Após a assinatura do Ato de Homolog"ça" a" pã."Ji.ento.ricitatório, a Adjud icatfuiaserá convoc ada paraassinatura do CONTRATO' no prazo -e.i-"g ài oai.i;;;iãias riteis, *t,p"rà ã. a""ui. ao direito à contratação, semprejuízodas sanções previstas nã art. si, a, Lei n' à:à66ió;podendo 
"1r'prããrer prorrogado uma única vez, por

,flffiiiiii?Íh?JÍ,'Í3à"J:::}]: p'tu pá't" durante 
" 

,.;-,;;;urso e desde que o."." motivo justi,cado e aceito pera
17'9' Na hipótese de não assinar o coNTRA{o no prazo previsto no item anterior, a Administração convocará aempresa classificarta em segundo lugar, para fornecer'os o;ir. 

" assim por di;;, desde que mantidas as mesmascondições no primeiro colocãdo, 
"o,,ã no',orogaao plrã pr.rio"r," a" cãr"* ú*icipal de caracaraílRR.

.;íüte?lJ,ã:,. ,1,-i"tm*gf**#1l1;ÍsJ""f;fftffiTTtü:1u ao ."gi,i;,;;ià, a,,eração
l7'10'l' comprovadà o desequi['úã ã" qu" trata o item anterio r, a arteÃçaodos percentuais regishados poderáserefetuada por iniciativa da Adminitttuiaã o;, mediante ,ori.ituião da_empresá detentora, conforme o caso.17'10'2' Em qualquer.tripotese, os percentuais decorrentàs-de ahffi ,*-pãã.ruo ultoapassar os praticados no

fi'll3lJ;.ilT:ffifi:ijjiil'Jçu 
p""''ni,,ul apurada 

"ntr. 
o uãto. origináhente 

"lri,*,. da proposta e aquele vigente

i3;11;fl.,:1'f,|iffi:'j:"f;f,',,[::os 
registrados somente será possíver se autorizado por alteração das normas rederais

!1.12. O prestador terá.o seu registro cancelado quando:17.12.1. Descumprir u, 
"onãiçõ". 

ão êoNrnaro.
Ni;Í".*il::#:*#HouTjlh:?:a de empenho ou instrumento equivarente, no prazoestaberecido pera

17 '12'3' Não acJitar u"tn'utãt"' pi...rral registrado, na hipótese de este se tornar superior àquele praticadonomercado.
17.12.4, Estiverem presentes razões de interesse público.

17 '13' o cancelamento do registro, n'o"hipo,.r., p..;i.i;;;este editar, deverá ser precedido de processo administrativoque assegure o contraditório e a ampla defesa, roàuriruão pã.iàrpu"r,o aa auto.iãàáe competente do orgão Gestor.
llrÍ i;3, :irT:jl *:r""",Iffi:o d""'a 

"r 
publicada, ,o, t!.,no, a" 

"n- 
à i, píâe."r" único, da Lei redüa B .666/s3 ,

17'15' A contratada deverá fornecer os bens, objeto da contratação correspondente de acordo com as especificações
Üjlir:,t#,ts 

neste pdital e.em seus-aNrÍos, 
"uiis"rà"-* a substituir ú;;G não achado, 

"oriorr"s pera
17'16' A Adjudicatáriahão poderá ceder ou subcontratar, parciar ou totalmente, o objeto deste Editar.

18'1' Na execução dos serviços após a assinatura do contrato, obriga-se a coNTRATADA a envidar todo o empenho ededicação necessários ao fiei 
" 

uo'tquuoo .umprimento ou, oúriÀuçoes decorrent.s Jo 
"ort 

uto, assim como executar os;:ilãrfr,Tffin:S#:Hfi "o- à' ;ú;;tÍt;;;#;.,ffi#";este termo de rererência, consoante estaberece a Lei

P".ffi,:ii:]3:*."ç]:*:l* y r:go de Referência e Editar do certame;

I?.,?#;::"']Jfff;,?ffijf::j:..::?"":?"ã;i;;;'ri."r#iâ".T:3,T?ditar, em compatib,idade com asillÍ::ffi :§T#xl:*:,;:**::r;l{::L*liri,; ':TÍüffi:".,11*:;;r,'óí:i
Hl;:.H,;;§ff#â:Jf ::*1ru*íl^r]:,:*ã.:ffiT;"lxffi ãffilX:t%liif; lliX'trff ;ffi iffi :#:t#::.t*i3..:y:**:L:rúgri1;i!::ü:dt"*ff#ffitTHi,ei*es,ri,a
ifi?1,,?i"1?J:ijg:t"T3;,i"?:.,.,#;;ffiffi:T##,:ffiàff.ill'?llii#i,álÍ;LXfrX;]:;j[.JãÍ:pertinentes ao objeto do contrato;
v) substituir-os profissionais de sua equipe que eventuarmente nãCAMARA MUNICIPAL DE CARACAR AÍ I N^OI;-"^ -: T*'"::T:*1*{gq'J','OS à rEgUIAr EXECUçãO"oro*,HsJfj^'.?ÉciúóÀúiJ".Jjffi ;;üü;üàHli{ãrJÍí?ê8TELEFONE/cAB: 95 3 s32_218s_ É-roi.i-ffi



"aro*í'{á3,?"?r'^f 
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do contrato ou que não estejam exercendo suas atividades dentro do padrão de qualidade exigido, consoante asdescrições e especificações dos serviços contidas neste Termoà" R"f"rên"iu;

rl.ijlt:T#:ri informações e os esclarecimentos solicitadÀ pelo CoNTRATANTE, desde que pertinentes ao

vrf) arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, semqualquer ônus à CONTRATANTE;
vrlr) fica expressamente estipulado que:ã:je-estabelece por força do fornecimento do objeto deste Editalqualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os fuicionráríos e/ou cohúoradores da GSNTRATADA;rX) fica expressÍrmente vedada aterceirizaçi:,_lg,g9" ou 

"À 
pà.t", oo objeto do conÀato, devendo sempre seremrealizados pela equipe de profissionais da CONTRATADA.

§ Prestar os serviços licitados no local, na datae no horário estabelecidos no edital, no termo de referência e nocontrato;
Xr) responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços da g9NTRATANTE,
decorrentes de ineficiência, atrasos ou irregularidades dr.ii;;; ,a execução dos serviços contratados;Xrr) responsabilizar-se por todas as proviãên"iur 

" 
ou.iguçáes ãstabelecidas na legislação específica de acidentesdo trabalho quando, em ocorrência dáespécie, forem urtiíiu"or ,"r. 

".npr"gudos 
ou prepostos alocados á execuçãodos serviços' no desempeúo dos serviios ou em conexão com esteso ainda que verificados nas dependências daCONTRATANTE;

Xrrr) pagar os saliários devidos aos seus empregados e todos os encaÍgos previstos na legislação habalhista,previdenciríria' fiscal e quaisquer outras despesàs, incidentes sobre o objeto deste Edital;Xrv) atender, por meio do preposto no-.uào, qr"rqu.. rÀii"rr"ia" por parte dos gestores do contrato, prestandoas informações referentes á piestação dos serviços, u.. .oÀt as correções de eventuais irregularidades naexecução do objeto contratado;
XV) manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto edocumento de interesse do coNTRÁTANTE, ou a. t í.iiror, à, qr. tomar conheciment o emrazãoda execuçãodo objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados a obr.** rigorosamente esta determinação, salvo emcaso de consentimento, por escrito da CONTRAfÁNÍE;
XVf) no valor da proposta aceita, deverão estar inclusos os custos inerentes à execução do contrato, não sendo omau planejamento e a má formação do preço, motivo para inexecução total ou parcial do objeto;

19.1. São obrigações da Contratante:
D Receberos serviços noprazo e condições estabelecidas;II) verificar minuciosamente, a conformidad" or r.*içàs executados com as especificações constantes naproposta da licitante vencedora;
rrf) comunicar à contratada,por escrito, má execução dos serviços, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
!3ecid9, par4 que seja substituído, reparado ou corrigido; 

- -'

rv) Aplicar à conüatada as penalidadôs cabíveis, toniandá- a a inaptapaÍa conco..er a licitações públicas;v) Acompaúai. e fiscalizar o cumprimento das ou.iguço.r da contratada, através de comissão/servidoreSpeCialmente designadO; - -a-'--- vc' quoYs§ ue uurrlr§§ao,

\rt) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, aindaque vinculados á execução do presenti Termo àe cont ãtq b.* 
"o*o 

por qualquer dano causado a terceiros emdecorrência de ato da contrataáa, de seus empregados, prepostos ou subordinados.vrf)comunicar a empresa vencedora toda e qruiqu.. 
"1,"*úi" relacionada com a execução do(s) serviço(s).

Y-[D- Efetuar o pagamento à(s) empresa(s; vencedoralsl no prazo estipulado no contrato.rX) Rejeitar, no todo ou em partô, os'serviços d; ;ir) empresa(s) executar(em) fora das especificaçõescontratada(s).

20'1' A fiscalização da execução do objeto deste edital será exercida por um fiscal nomeado, a qual deveráacompanhá-la' anotando em registro próprio todas ãs ocorrências relacionadas ;;Ã; ;;.;;; 
"á"t"r-inundo o que for necessárioà regularização de falhas ou defeitos observados. 

vÂvwuYqv s \r§'r 
r ,

CAMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ,Localizadana PRAÇA Do CENTRO CÍVICOTELEFONE/GAB: 95 3 532-2t}g _ E-MAIL: @
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20,2. A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade ou falha durante a execução do objeto deste contrato, ainda que resultante de

imperfeições ou vícios técnicos, e, na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da Administração ou de seus

agentes e propostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei no 8.666, de 1993.

21.1. O proponente que der causa ao retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de

modo inidôneo, ftzer declaração falsa, apresentar documento ideologicamente falso ou cometer fraude fiscal ficará
impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas

previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.
21.2. A sanção referida no subitem 18.1 deste Edital será aplicada pela Câmara Municipal de Caracaraí, em processo

regular que assegure ao acusado o direito ao conhaditório e à ampla defesa, com os recursos a ela inerentes.

21.3. Pela inexecução total ou parcial do compromisso assumido, a Câmara Municipal de Carucaraí poderá aplicar ao

fornecedor garantido a prévia defesa, as seguintes sanções:

21.3.1.
21.3.2.

Advertência;
Multas moratórias de 1%o (um por cento) do valor do Adjudicado por dia, ate o trigésimo dia de atraso,

se a entrega do objeto não for realizadana data prevista, sem justificativas aceitas pela Câmara Municipal;
21.3.3. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação

assumida.
21.3.4, Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor adjudicado não rcalizado, em caso de inexecução parcial da

obrigação assumida.
21.3.5. Multa de l|Yo sobre o valor adjudicado, em caso de recusa do fornecedor em retirar a nota de empenho

ou instrumento equivalente.
21.3.6. Multa de l0% sobre o valor do preço registrado, em caso de descumprimento, pelo fornecedor, de

qualquer das cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP.
21.3.7. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara

Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
21.3.8. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Càmara Municipal enquanto perduraremos

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicoua

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Câmara Municipal pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 13.2.7 .

21.4. A sanção prevista no item 18.2.7, será aplicada pela CàmaraMunicipal de Caracaraí.

22.1, O pagamento resultante da contratação será efetuado de acordo com as noflnas da contratante, de acordo com os

valores propostos, mediante apresentação de faturas devidamente atestadas por funcionário que não seja o Ordenador

de Despesas
22.2. Paru pagaúento, a contratada deverá apresentar ao Departamento de Finanças da Câmara Municipal, a qual foi
fornecido os serviços objeto deste pregão, com os seguintes documentos:

a) Bc,gtglirug,üAsolicitando o pagamento da Nota Fiscal;
b) Nota Fiscal e/ou Fatura dos Documentos do(s) produto(s) entregue(s), acompanhadas das respectivas Notas de

Fornecimento;
c) Prova de Regularidade com o reI§. (CRF - Certidão de Regularidade de Situação, expedido pela Ç,qiru
Econômica Federall dentro de seu período de validade;
d)ProvadeRegularidadecomasrelativaàsedeoudomicíliodoproponente,
dentro de seu período de validade;
e)ProvadeRógularidadeperanteal$liçglgfigbglk9,medianteaapresentaçáodeMi»
kgbgüislg§(Lei no 12.440, de 07 de julho de 2011), em validade.
f) Prova de regularidade para com a fuZf,ndgflgdglgtr através de Certidão Coüunta de Dé
Federais e à ltíyida ,i»a da (Jnião. conforme Decreto F'ederal n' 5.512 de 15/08/2005, admitindo-se que seja

emitida via Internet, no original, em validade;
g) Certidões Negativas de FalêFcia e Recuperacíio Judiciat (conforme Lei no 11.101/05), expedida.pela Central

de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do proponente, em validade;

CAMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizada na PRAÇA DO CENTRO CÍVICO
TELEFONE/GAB: 95 3 532-2189 - E-MAIL: camaramunicipal@gmail.com



cÂMA:AslâlN?clplf 1HXâo"o*'
h) Declaraciio de que não possui em seu quadro de pessoal erem utilizarâ, sob qualquer pretexto, empregadoscom idade inferior a 18 (dezoito) anos em- trabalho notu*o, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,u purti. de 14 (quatorze) anos;
i) Declaraciio, sob as penas da Lei, de que os documentos e declaraçõ.r upi"r.nàdos são fiéis e verdadeiros.

22'3' Havendo erro na nota fiscal/fatura, ausência de quaisquer que sejam as documentações, acima descritas, oucircunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamentohcanípendánte, até que a mesma providencie as medidassaneadoras.
22'4' A contagem do prazo pata pagamento. iniciar-se-á após reapresentação dos documentos regularizados, fato esseque não poderá acarretar qualquer ônus adicionalparaa côNrnarANTÉ, nem deverá r,ur,,., p."]ui^ àu fi.rtuçao a"serviços pela CONTRATADA.
22'5' o pagamento será efetuado por meio de "Transferência Bancária" a ser creditado no estabelecimento bancilrio,agência e conta corrente da própria empresa vencedora, ou por outro meio previsto na legislação vigente.22'6' Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquànto pendente de liquidação, que esteja em débito com aprevidência social e/ou com o FTGS.
22'7 ' i\ contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo-se a nova verificação, após o que a fiscal izaçáoprocederá na forma estabelecida e providenciarâarcgllaúzaçãodo apontado nor ii.nr pr"cedentes, quando for o caso.22'8' Acritério da contratante poderão ser utilizadoú. pugur"ntos àevidos para cobrir possíveis despesas com multasde responsabilidade da Contratada.
22'9' A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, sendo que os pagamentos devidos àCONTRATADA dependerão dos quantitativos do-s objetos efetivamente entregues.

!J.l.^üuç§Pç§a§uçgíJITcn[eSoaaqurslçaodoobJetodestaLicitaçãocorreffi
orçamento para os exercícios alcançados pelo prazo de 30 (trinta) dias, a cargo do Orgao participante, cuipante, cuj os programasde

23.1.2. ntâria:33.90.39.00 - Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica

ir?ilIffiiâIll;;[?ffi* requisição devidamente assinada p.i; õ;;ã" c;' ; ilepador de Despesa #ZW;
CAMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizada na PRAÇA Do CENTRo CÍVICo

TELEFONE/GAB : 9 s 3 s3z-2r89 - E-MAIL: camaramúcipal@gmail.com

24'1' serão fornecedores do objeto desta licitação, com os respectivos preços e produtos registrados para31(trinta)
$."1 ,: empresas cujas propostas forem classifióadas em primeiro lugar.
24'2' A segunda classificada só poderá fomecer à Administração, sempre nas mesmas condições ofertadas pela primeiracolocada, quando esgotada a capacidade de fornecimento da mesma e assim sucessivamente, de acordo com aquantidade prevista na Planilha de EspeciÍicações e euantidades.
24'3' o fornecedor deverá especificar na(s) Nota(s) fiscal(s): preço unitiârio, inclusive os centavos, incluso todas astaxas, impostos, frete, 

:eguro e demais despesas, além dos componentes de cada produto.
24'4' o fornecimento dos produtos, objeto desta licitaçao deverá1ao) ser acompanhado(s) de nota fiscal, ou nota fiscal-
?!Y} e sená realiz4do de acordo com as disposições previstas no art. 73 da Lei n" g666/93.
24'5' No fornecimento, se a'quantidade e/óu.quaüdàde dos produtos, fornecidos não corresponder ao exigido nesteEdital, o prestador serãchamado para, dentro do prazo mráximo de.24 (vintee quatro) hor"., fazer adevidasubstituição,
ou completar o total, sob pena, de aplicação das penalidades previstasneste nàitat. 

' ----'
24'6' Prazo de fornecimento dos produtos será conforme solicitação do oRDEM DE sERvIÇo, não podendoultrapassar 10 (dez) dias corridos da data daretirada/rccebimento dá nota de empenho.
24J ' o(s) licitante(s) ficará (ão) obrigado(s), quando for o caso, a atender todas às notas de empenho emitidas durante
a vigê4cia do CoNTRATo, mesmo se o foáecimento for previsio para dataposterior ao vencimento do C9NTRAT6.24'8' os bens deverão ser fornecidos de acordo com as espàcificações deste Termo de Referência e deverão estar dentrodos prazos de garantia e entrega estabelecidos no presentó instrumento sujeitando-se, a contratada às sanções cabíveis.

25'l' A empresa vencedora deverá, caso solicitada e sempre de acordo com o quantitativo máximo e valores unitariosregistrados no Termo de Referência, deverá ser entregue na càmaraMunióipal d"'à;;;;#."rrã..ã",ermo de

f*,ffiTá*;:.1,_1..:"r,^,-^":.T,:111,:_il.,u seaã do y*:"qJ ;. ó;i";;í ou em Locar indicado pera



26'1' Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital,deverão ser solicitadas por escrit o, a càmara de caracaruí/Ri., sala da comissão peÀanente de Licitação - cpl, situadaem na Praça do centro cívico, s/no, centro, cEP: 69.360-00ó, caracaraílRR, no horàio compreendido entre às07:30 e13:30 horas' com antecedência mínima de 03 (três) dias da datamarcadapu.á o recebimento dos envelopes (sessão).26'2' A autoridade competente designará o Pregoeiro que 
"orduri 

rír estaflituçao. 
-

2$'É facultada ao Pregoeiro ou auioridade su[erior, àrn q;"lqrq fase da licitagão, a promoção de diligência destinadaa esclarecer ou complementar a instrução do piocesso, vàaoá à inclusão postóriú di documento oulnformação quedeveria constar no ato da sessão pública.
26'4' As noÍnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre asinteressadas, desde que não comprometam o interesse da Administiação, a finalidadl e a segurança da contratação.
26'5' A proponente que vier a ser contrat ada frcaráobrigada a aceitar,nas mesmas condigões contratuais, os acréscimosou supressões que se fizerem necessários, por conveniéncia da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo65, § lo, da Lei no 8.666/93, sobre o varor inicial contratado.
26'6' os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados. A autenticaçãodos documentos feita pela comissão Permanente de Licitação - cÉt, de caracaraílRR, deverá ser solicitada e não sendofeita nenhuma autenticação, pela cPL, no prazo máximo oe ate ãâ?ãilffi;'riài, urr.rior à data marcada paru aabertura da presente licitação no horiírio de 07:30 às 13:30 horas. caso não podendo ser autenticados os documentosJ-,,!" à cPL até no prazo úencionado , deverâfazê-los em cartório.
26'7 ' A proponente que vier a ser contrat ada ftcarâobrigada a aeitar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimosou supressões que se fizerem necessários, por conveniéncia da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo65, § lo, da Lei no 8.666/93, sobre o valor iniciar contratado.
26'8' A autoridade para determinar a contratação competente poderá revogar no todo ou em parte alicitação, por razõesde Interesse Público, derivado de fato superveniente dãvidamánte comprovado, pertinente e suficiente parajustificar talconduta' devendo anulá-la por ilegalidade, d; ofig-io ou po. prouocagão de qualquer pessoa, mediante ato escrito efundamentado, sem a obrigação delndenizar (art. 49 da rái Feàeral n" g.666/93).26'8'l' No caso de revogação ou anulàgão do procedim"rto ti"ituto rio,ftcafitassegurada oportunidade de ampla

.e prévia manifestação dos interessados, na forma da iei.26'8'2' A anulação pode ser declarada a qualquer tempo, atingindo o contrato, se posterior a sua celebração.26'8'3' o proponente não terá direito à indenizaçilãÃ decõrrência de anulâção do procedimento licitatório,ressalvado o seu direito quando for constatada_ a boa-fe para ser ressarcida pelos encargos que tiver suportado emevenfual cumprimento da obrigação decorrente da execuçãà do objeto deste certame.
26'9' só terá direito a usar apalavta, rubricar a documentação e as propostas, apresentar documentações ou recursos eassinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o Pregoeiio 

" 
.quip. de apoio. E como a sessão é pública,a atapoderá ser assinada por participantes/ouvintes.

26'9'l' A sessão é pública,.sendo, não obstante, expressamente vedado a comunicação de ouvintes com oscredenciados, represQntantei ou participantes do certame. A inobservância ou desobediênc ia atalvedação implicará nadesclassificação da empresa que o credenciado, representante ou participante infringir tal restrição.26'10' os proponentes assumem todos os custos à" p..proção-e apresentação de ãua proposta e a câmara Municipalnão será' em neúum caso, responsável por..t.r .ritor, independéntementL da condução ou do resultado doprocessolicitatório.
26'll' Não serão aceitos, recursos, documentações e propostas_ enviadas por fac-símile ou qualquer outro meioeletrônico de transmissão de dados e/ou apresentu{or .* pup.t te..i.o do tipo usado em aparelhos de fac-símile.26'12' Após apresentação da proposta, nãà caberá desistônàia, ,ãtuo por.,itirá:mt" aecorrente de fato supervenientee aceito pelo Pregoeiro.
26'13' Quando todos os proponentes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassiÍicadas, o pregoeiro
ti-tT-IIir aos proponentes o prazo de 03 (três) dias úteis puru up."."ntar uma nova documentação ou de uma
l:iip:'"1':3 "-::1rlnuuT 

dT cau§as que-ensejaram a inabilritação ou descrassiÍicação.
;,f,,ã ;;;;;;;"iiiãi,uçaodo certame na datamaroorTo a aaa-ã^ ^^-A ^--L^-^^ - Lr

?::::::,^:.:.::1?::.i.i:,:.1,i:u,Tente transfe ndi para; p;á;il ;l; uiri,,u,ãã,ã*j;;:'#";"".u.,á,:";T:f;
Í:r;i"f:X":l*,,.:11"*:ste Edital, desdeque raá r,u.;".1Àu;;;ô;;; p;;"#;##i#:
26.15. Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos:

CAMARA MI.]NICIPAL DE CARACARAÍ, Localiz adanaPRAÇA Do CENTRo CÍVICo
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- Anexo I - Termo de Referência.
- Anexo II - Modelo de Termo de Credenciamento.

- Anexo III - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos da proposta de preços e de habilitação.
- Ânexo fv - Modelo de Declaração de Eraboração Independente da proposta.
- Anexo V - Modelo de Proposta de preços;
- Anexo VI- Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso xxxm do art. 70 da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988;
- Anexo vrl- Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;
- Anexo VIrL Modelo de Declaração de QualiÍicagão de Microempresa ou Empresa de pequeno porte;
- Anexo IX - Modelo de-declaração de que a empresa não possui como sócio servidores;
- Anexo X - Modelo da declaração de que os preços propostos correspondem a todos os impostos e encargos previstos;- AT"IS XI- Declaração de que os documentos constantes do seu OtwOr,OpE DE HÀBILiiÀ'ôtÀõ"ríà n.i, .verdadeiros;
- Anexo XII - Minuta do Contrato;
- Anexo XIII - Modelo da Ordem de Serviço (Os);

oÂMARA MUNtctpAL oe cÀalcnad

26.16.

na qual serão registradas as ocorrências relevantes e a
e que, ao Íinal, será assinada pelo pregoeiro e pelos

26'24' o Edital e o Termo de Referência foram aprovados pela Procuradoria Jurídica da CMC, nos termos do parágrafo
único do artigo 38 da Lei no 8.666193 e alterações
26'25, Para dirimir as questões oriundas do presente Edital o Foro competente é o sediado na Câmara de CaracaraílRRcom
a exclusão expressa de qualquer um outro, por mais privilegiado que seja.

CaracaraílRR,__O.r_de lL de 2023.

JAILSON
Presidente de Municipal de CaracaraiRR
Biênio 2023

26'17 ' O desatendimento de exigências formais não essenciais não import aúr no afastamento do proponente, desde que
seja possível a verificação de suas condições de habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realizaçáo
da sessão pública do Pregão.
26'18' Neúuma pessoa fisica ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais de um proponente, sob pena
de não participação dos proponentes representadoi.

?9.t9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
26'20' Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições 

"onrturrt., 
dos Anexos deste Edital.

26'21' Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado. Edital sem ônus (em meio digital,
através pen driver folelido pelo licitante) pessoalmente na sala àa Comissão permanente de Licitações da câmaraMunicipal de CaracaraiRR.
26.23. O resultado da sessão objetivará a lavratura de ata,

'sequência legal dos atos, em ,i*gororu ordem cronológicá
representantes dos proponentes presentes.
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l'1 presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa prestadora de serviços paralocação de estrutura, equipamentos, montagem, i"síarrçao 
-"iãr"i." 

manutenção e retirada dedecoração natalina, incluindó o transporte parã o municípiode caracaraí-RR. Em atendimento a câmaraMunicipal' conforme 
" 
condições quantldadei e exigcncias estaberecidas neste instrumento, conformeespecificações e quantidades estabel"ôidas abaixo:

ANr'\'O I
TF'RMO Nr' Rr,I.F..RÊNCIA

LOTE _ I

LOTE _II

CAMARA MLINICIPAL DE CARACARAÍ, Localizada na PRAÇA Do CENiRõ;ÍuCo
TELEFONE/GAB : 9 5 3 5 32-2 r 89 - E-MAIL : camaramunicúr@ gmail.com

PALCO COBERTO I5MX IOM
Rs 13.333,30

O DE eqUleatltfttrO O
ORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE

AÇAO DE EQUIPAMÉNTO
/ÍINAÇÃO PARA SHOW

Rs 6.033,30

iRUPOGERADO@
STEMAC

SERVIÇOS DE D
NATALINA ESPECIFICAÇÃO : OI
ÁRvoRp EM ESTRUTURA
METÁLICA GRANDE COM IOO
LUZES (7MX 4,5M DE LIJZ BULBO
coLoNDA); 09 ÁRVOnr MEDIA



I
l

03

|(SMTS DE LUZ); 0s BRAÇOS DE
IPOSTE; CAIXA DE PRESENTE

lcntr.ron (1,6 DE ALTURA); lo

lcexas DE eRESENTES MEDrA; ol

iPAINEL LUMINOSO ( 3,0MX 1,80M);
02 BONECO DE NEVE DE ISOPOR
REVESTIDO EM PELÚCIA BRANCA (
2,5\YÍJK. 1,20 ); TRENO EM
COMPENSADO (l,00x2,5tlD( 4,0M);
TRENO EM ESTRUTURA METÁLICA
MEDINDO (1,00X2,5MX 4,0M); 0l
LETREIRO EM ESTRUTURA
METÁLICA COM IO LETRAS
GRANDES FORMANDO A PALAVRA
(FELIZ NATAL), REVESTIDO EM
MANGUEIRA DE LED, COR BRANCA
FRIO. (lOM X 1,70M); 0l PAINEL
FOTOGRÁFrCO COM TLUMTNAÇÃO
EM CASCATAS LED (3,5MX1,80M);
0l BACKDROP (3,00MX 1,80); 09
ARVORES ENFEITADAS EM
MANGUEIRA DE LED, COR BRANCA
FRIO, E CASCATA EM LED (18,00MX
4,00) CADA;01

SERVIÇO 0l lnS sz.zss,sg Rs 37.733,3

04
PLACAS EM ACRÍLICO PRA
HOMENAGEN, I5CM LARGURA X
I ICM ALTURA

UND 90 l$: 49,60
ts 4.470,00

05
ORNAMENTAÇÃO ESPECÍFICAÇÃO

DIARIA 10 r$; 643,34
Rs 6.433,33

/ALOR TOTAL ESTIMADO R$: 59.036,56

2.1 O final do ano se aproxima. Natal é comemoração que traz os sentimento s depaz,irmor, fraternidade, respeito
ao próximo e esperanÇa, que devem ser vividos por todos, foi pensando nisso que a Câmara Municipál irá
tealizar o enceramento do ano legislativo de 2023,no dia 20 de dezembro com um maravilhoso espetáculo de
luzes e homenagens as pessoas que contribuiriam para o desenvolvimento da nossa amadacidade de Carucaruí-
RR.
2-2Os serviços mencionados deverão ser locados pois a CãmaraMunicipal nunca fez a aquisição desses tipos

de obejtos permanentes, e nem teriamos como manter em acervo haja viito que nao dispomosde espaço para
armazenamento dos materiais. Portanto a necesidade de locação.
2.3 A-licitaçáo,paraa contratação de que trataoobjeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em único lote
justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitatla do objeto, vez que varios prestadores de
serviços poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificúldades geienciais e, até
mesmo, aumento'dos custos, pois a contratagão tem a finalidade de formar um todo unitrírio. Somado a isso a
possibilidqde de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompaúado ao longo
dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversós piestadores de serviços.
2.4 Porém entendemos que seria inviável a esta licitação pois pode restringir a concorrência, ficando
apenas com empresas de grande faturamento. As demais sugestões feita pelo inesmo foram postas,Srq

CAMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizada na PRAÇA Do CENTRô cÍvIco
TELEFONE/GAB: 95 3 532-2189 - E-MAIL: camaramunicipal@gmail.com
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referido termo' Quanto ao valor máximo estimado, optou-se pela utilização do orçamento fornecido pela
empresa com menor valor, haja visto que após analise nos últimos contratos referentes a decoráção
natalina, verificamos que a mesma tem vencido os últimos pregões e baixa competividade, dessa forma
se mostra a forma mais adequada para refletir o valor em edital, a mesma ,m, ue, que é possível que o
custo total informado seja distribuído entre todos os itens orçados, de modo u "ritrr eventual
superfaturamento.

servlços a serem na ns comuns, nos termos
de2002, do Decreto no 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.

Ll^,,.,9:!j:r*^9: presente termo de referência será recebido de forma parcelada ou total conforme requisições
expedtdas pelo Departamento de Administração da Câmara, conforme crono'grama de encerramento do calenàáriô doLegislativo, com a cantata de Natal que- será rcalizada di; 20 de dezembro"Oô ãró-"- curso, que será entregue a
vencedora paru a execução do serviço,-pelo período de 30 (trinta) dias.
4.2 O fornecedor deverá obrigatoriamente, sob pena de-rescisão contratual, entregar na Câmara Municipal, no diada assinatura do contrato, documento da empresa contendo os dados pàru côntuióiii,ôirmãó-;úigã;l;1"ente um
endereço de e-mail para o qual serão enviadasãs requisições.
4'3 A realização do serviço de montagem e/ou desmontagem, instalação e/ou fixação dos enfeites natalinas, partes
eletricas, fiações, monatgem e desmontagem de palco, som e iluminagão, be- como toâos os demais itens constante no
neste Termo, frcarâ a cargo da empresa a ser contratada, bem como a responsabilidade pela segurança de toda a
montagem ou desmonatgem fornecidas, à partir do momento da entregà das mesmal no loóal indicado pelo
Departamento de Administração da Càmara, conforme cronograma que será entregue a CONTRATADA píru a
execução do serviço, durante o período darealização do evento, e até o término do evenó, com a desmontagem de todos
os enfeites natalinos que acontecerudia 06 dejaneiro de2024.
4.4 Pata a execução do objeto, a Contratada deverá colocar-se a disposição da Contratante para fornecimento dos
itens a serem locados, nos locais indicados pelo Departamento de Adminishàção da Cãmara,disponibilizando sempre
que solicitado,todos os itens licitados, ocorrendo por conta da mesma todos os custos, despesas e obrigaçOes sociais, bãm
eomo demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços, sem ônus adicional à Contratanie.
4.5 Os prazos máximos para o fornecimento dos serviços, deverão ser atendidos de acordo com o estabelecido para
o único evento a ser realizado pela Câmara Municipal no dia 19 de dezembro de 2023, de acordo com o cronograma
indicado pela mesma. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, o processo será cancelado peú fato
de ter tempo habil para confeccão e monatgem da estrutura necessáiia pararcalização do evento.
4'6 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o presente Termo.4.7 A CONTRATADA devera cobrir quaisquer custos com o serviço de carga e descarga do caminhão até o Iocal

de armazenamento dos materiais.
4.8 A CONTRATADA.seTá resposnavel por qualquer acidente ou dano a funcionrários da empresa resposnvael durante

a execução do Objeto contratado.

noventa mi tos e trinta e

5.2 O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços elaborado com base em orçamentos recebidos de
empresas que atuam no ramo, em pesquisas de mercado.

os itens solici em estrita com ições e especi
edital de licitação, com o Termo de Referência, e com os termos da proposta de preços, bem cómo a prôstação áe serviços
se dará conforme cronograma da Administração que ocorrerão as reunioes à sàssões intinerantês de acordo com o
cronograma de atividades enviados a contratada
6.2 Para prestação dos serviços especificados neste Termo de Referência, a con{ratada, deverár disponibilizar
equipamentos que se fizerem necessários à execugão do objeto, bem como, pessoal devidamente qualifôado, com
capacidade para atender as necessidades da contratante com maior rapidez;

CAMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizada na PRAÇA DO CENTRO CÍVICO
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6.3 A Contratada deverá efetuar a entrega dos itens a serem locados, nos locais indicados pelo Departamento de

Administração da Câmara, na presença do servidor responsável pelo Evento;
6.4 A Contratada será responsável pela montagem e desmontagem dos objetos licitados nos dias em que antecedem e

posterior ao evento de enecerramento ;

6.5 Todo o material e mão de obra necessário à instalação do obejto lciitado, incluindo fixação completa, assim

como a aplicação de qualquer material complementar necessiírio aos trabalhos, tais como: ferramentas, instrumentos de
medição, parafusos,pregos, cordas, amalras, pesos, contra-pesos, produtos de limpeza, etc, deverá ser fornecido pela
Contratada sendo de sua exclusiva responsabilidade;
6.6 Os materiais locados que forem enviados para Caracaraí-RR, deverão ser embalados e

nomeados/etiquetados com o número do item conforme a listagem do edital. O Motorista deverá entregar
junto a carga, tabela contendo além do descritivo dos itens, o número correspondente ao item conforme
listagem do edital/contrato, caso haja necessidade de transporte dos itens contido neste Termo.

6.7 A Contratada frcarâ responsável pelo deslocamento e, se for o caso, montagem e desmontagem de todos os

objetos contidos no Termo de Referência, devendo tais custos estar embutidos no preço da locação;
6.8 Todas as decorações deverão estaÍ prontas e funcionando até dia 19 de dezembro em seguida serão

executados testes conforme cronogram a, pata conferir o funcionamento.
6.9 O primeiro teste deve ser feito dia 19 as 21:00 da noite;
6.10 Em caso de mal funcionamento, a empresa designará responsável técnico, no dia 20 de dezembro dia
que será realizadaacantatade Natal do legislativo da Câmara Municipal de Caracaraí-RR, parafazer reajustes
na instalação.
6.11 A retirada dos enfeites natalinos deverá ser obrigatoriamente realizadaapxtir do dia 09 de janeiro de

2024 e finalizado no prazo máximo de 05 dias.
6.12 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as especificações

exigidas.
6.13 Registro e/ou Certidão do responsável técnico no CREA, caso haja necessidade dentro dos serviços a

serem prestados;
6.14 Atestado de visita técnica junto aos locais onde serão instalados os elementos decorativos e pontos de

. medição de energia disponíveis, emitido por departamento responsável ou declaração de dispensa de

visita técnica. A visita deverá ser efetuada com acompanhamento de servidor indicado pela referida.
6.14 Comprovação de possuir capital social, devidamente integralizado, no valor mínimo de llYo do total

previsto nesta licitação, através de Certidão emitida pela Junta Comercial ou Balanço Patrimonial (art. 31, §2o e

3o da Lei n'8.66611993).

estar incluídas no preçb proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros,

impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços; 
.

7.3 Fornecer os itens, objeto da locação e os produtos solicitados, em estrita conformidade com as disposições e

especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, proposta de preços apresentada;

7.4 Manter disponibilidade regular dos produtos a serem locados e ou fornecidos, de modo a poder atender de

imediato as solicitações da Contratada;

7.5 Disponibilizar os itens a serem locados e os produtos solicitados para o bom desempenho da Prestação dos

Serviços, em perfeitas condiçõep de uso e manutenção, obrigando-se a substituir aqueles que não atenderem estas

exigências;
7.6 Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos serviços e produtos

fornecidos, o objeto dà contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da Prestação dos

Serviços;
7.7 A contratada deverá apresentar à CONTRATANTE, mensalmente, as Notas Ficais acompanhadas das certidões
negativas de Regularidade Fiscal (Receita Federal, Caixa, Trabalhista, Sefaz e Municipal'/Caracaraí) com validade na

data da nota, na respectiva nota fiscal devêrá constar detalhadamente as quantidades e valores dos produtos solicitados

CAMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizada na PRAÇA DO CENTRO CÍVICO
TELEFONE/GAB : 9 5 3 532-2 189 - E-MAIL : camaramunicipal@ gmail. com

7.2 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo

em requlslçoes.
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7.8 O endereço para entrega das notas Íiscais e certidões, será no setor financeiro da CàmaruMunicipal de Caracarai-
R& localizado na Praça do centro cívico, sa{ - centro, caracaraí - RR.

7.9 A CONTRATANTE ficam desobrigada de custear as despesas com produtos entregues a terceiros, sem prévia
requisição assinada pelo respectivo responsável.
7.10 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.7.ll Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vnte e quatro) horas que antecede a dataáa entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
7.12 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

"o- às obrlgaçOes assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.13 Não transferir_a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas conàições autorizadu, ,o Íoro de Referência ou
na minuta de contrato.
7.14 Não permitir autilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabaiho noturno,
perigoso ou insalubre.
7.15 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencirários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outra. qr. incidam ou r.ú* a incidir
na execução do contrato.
7.16 Comunicar a CONTRATANTE, no prazo mráximo de 24 (vinte e quatro) horas quaisquer alterações nos dados
para contato com a empresa.

.l /\ (-ul\ r r(A I AN I.ú oDnga-se a:
8.2 Receber os itens solicitados, disponibilizando local, data e horrário;
8'3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
constantes do Edital e da proposta;
8.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
designado;
8.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

10.1 A vi 30 (hinta

com as especificagões

servidor especialmente

10 ?.9 contrato poderá ser eneceffado antes aol :!_({qr_)^dias, caso o serviço seja realizado ou entregue em sua
totalidade, perfazehdo o totql estimado dentro ao pnOCnSSO.

o artigo sem a prevla manr
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação.

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou empiego de
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabifiãadi da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lefno g.666, de l9gi.
12.3 O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato,indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios evenfualmen[e envotrvidos, determinândo o
que for necessiário à tegulaúzação das faltas ou defeitos observados e encaminhando ôs apontamentos à autoridq/e

CAMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizada na PRAÇA Do CENTRo CÍVICo
TELEFONE/GAB : 9 5 3 532-21 89 - E-MAIL : camaramunicipal@ gmai l. com

nsco

9'l.opagamentodovalordevidoserârealizadoemparcel
correspondente ao fornecimento efetuado em sua totalidade dos serviçõs locados ou contratados.
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competentepara as providências cabíveis.

caso de atraso lnlusti total ou erÍno, a

13.2 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão
cumulativamente com as demais sanções previstas nesté tópico.
13.3 A aplicação das pehalidades será precedida da concessão da opoúunidade de ampla defesa
adjudicatrário, na forma da Lei.
13.4 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, ainda, a rescisão
contratual, nos termos previstos na Lei n".8.666/93, bem como a incidência das consequências legãis cabíveis, inclusive
indenização por perdas e danos eventualmente causados às cONTRATANTES.
13'5 A aplicação de-qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lài no 8.666, de 1993,e subsidiariamente na
Lei no 9.784, de 1999.
13'6 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâem consideração a gravidade da conduta do infrator, o

.caÉúer educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observâdo olrincípio da proporcionalidade.

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de loÁ (um por cento) por dia de atraso no fornecimento dos bens, até o máximo de lO%(dez por cento) sobre
o valor total da Nota de Empenho, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias corrida, ,r.u ,", comunicada
oficialmente;
c) Multa de até l0oÁ (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empeúo, no caso de inexecução total ou parcial do
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oÍicial; 

)

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a adminishaçãá, pelo prazo de até
02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante à própria autoriàade qüe aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Câmara Muniôipal, pelós prejuízos resultaúes e depoisAe decorrido
o pÍazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

devidos pela
ser aplicadas

por parte do

Caracaraí-RR 05 de dezembro de2023.

Aprovo, 05 de dezembro de2023.

DOS SANTOS
da CMC

CAMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizada na PRAÇA Do CENTRO CÍVICO
TELEFONE/GAB: 9 5 3 532-2189 - E-MAIL: camaramunicipal@gmail.com

BEZf,.
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CÂMARA MIJNIàIPAL DE ,ARA,ARAI

AI\{EXO II

MON.I|I O NE TERMO Nr' CRr'DIINCTAMT'NTO

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ..., portador(a) do RG n. ... e do CpF n..., a participar da licitação
instaurada pelo órgão contratante, atrqvés da Comissão Permanente de Licitação - CpL, na-modafidade pregão n.
.../2022, na qualidade de representante legal, gutorgando-lhe poderes poro pronúnciar-se em nome da empresa...., bem
como formular propostas, ofertar lances verbois, renunciar direitos, desiittr de recursos e praticar tuàos os demais
atos inerentes ao certame.

Sócio Administrador ou Diretor
Carimbo de Identificação

AI\"EXO III

Á (razão social da empresa), CNPJ n...., localizada à (...), DECLAM, em conformidade com q Lei n. 10.520/02 e Lei
n' 8.666/93, que cumpre todos os requisitos da proposta de preços e de habílitação para este certame licitatório do
órgão contratante - Ptegão n. ... /2023, sob pena, se comproioda má-Íe, da aplicãção'das penalidades cabíveis.

..., ...de.... de2023.

.......................,,..r,..........

Sócio Adminishador, Diretor ou Representante Legal
Carimbo de Identificação

CÂUANE MUNICIPAL DE CARACARAÍ, LOCAIiZAdO NA PRAÇA DO CENTRO CÍVICO
TELEFONE/GAB: 95 3 532-2189 - E-MAIL: camaramun icipalcci@gmail.com
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AI\EXO IV

MONELO IIX'TIIICI ARACXO F ^RORACÃONE PROPOST^ INTIF'PF'NNENTII

UDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTEI, como representante devidamente
constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTB] (doravante denominado [Licitante]), para fins do
disposto no item [completar] do Edital ICOMPLETAR CoM IDENTIFICAÇÃO Do EDITAL], declara, sob as penas
da lei, em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo §ome da Licitantel, e que o conteúdo da proposta
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido por outro participante
potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], por qualquer meio ou por qualquór pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta lnexa não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial
ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], quanto a participar ou não da refeiida licitação;
d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO LICITAÇÃO], antes da adjudicação do
objeto da referida licitação]
e) que o conteúdo da proposta aÍLexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante de [Orgão Licitante] antes da abeúura oficial das propostas; e

0 que estiá plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para
firmá-la.

de2023.de

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal
Ôarimbo de Identificação

ANEXO V

MOnFr O nF PROPOST nT PRTTCOS

PROPOSTA COMIIRCIAL

óncÃo: cÂuene MUNrcrpAL DE cARACARAÍ-RR
LOCAL: COMISSÃO PERMANENTE DE
LrcrTAÇÃoEr\DEREÇO : (...).
DATA: (...)
HORA: (...) Hs

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE

Nome de Fantasia:
Razão Social:
CNFJ:

CÂuana MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizado na PRAÇA DO CENTRO CÍVICO
TELEFONEiGAB: 95 3532-2189 - E-MAIL: camaramunicipalcci@gmail,com



PROCESSO N" X)í2023-CL
W

ESTADO DE ROMIMA
CÂmene MUNIaIPAL DE zAMzARAI
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PROCESSON'XX/2023-CL PREGÃO PRESENCIALN'

Observação:
(1) Os percentuais referentes a tributos deverão ser cotados de acordo com o regime de tributação de cada
empresa.
(2) Os licitantes não deverão incluir o CSLL e IRPJ nas Planilhas de Preços no quadro de Tributos, conforme
Acórdâo 1,31912010,1.69612010,1.44212010 e95012007 do Tribunal de Contas da União.

A empresa (NOME DA BMPRESA) declara que:
a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e
documentos, bem como encaÍgos fiscais, sociais, trabalhistas, previdencirários, comerciais e outros de qualquer naturezat, ainda, gastos com transportes e acondicionamento em embalagens adequadas, conforme caso;
b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimai, pruror de entrega ou de prástação, cronograma de
execução e as respectivas quantidades, conforme caso;
c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e na minuta do contrato
que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato;
d) Validade mínima da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da daÍa da apresentação dos envelopes de proposta de
preços e de documentos para habilitação à comissão permanente de Licitaçáo
e) Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as pievisões do Anexo I (Termo de Referência,/)

de2023.

/2023

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal
Carimbo de Identificação

REVESTIDO EM MANGUEIRA
DE LED, COR BRANCA FRIO.
(l0M X. 1,70M); 01 PAINEL
FOTOGRAFICO COM
ILUMINAÇÃO EN4 CASCATAS
LED (3,5MX1,80M); 01
BACKDROP (3,001\D( 1,80); 09
ARVORES ENFEITADAS EM
MANGUEIRA DE LED, COR
BRANCA FRIO, E CASCATA EM
LED (18,00MX 4,00) GADA:01

04 PLACAS EM ACRILICO PRA
HOMENAGEN, IsCM X I1CM
ALTURA.

UND 90

05 ORNAMENTAÇãO ESPECIFICAÇÃO:
ORNAMENTAÇÃO, EM DIÁRIAS

Diária 10

yator por exrenso (rl(|,çu GL()ITAL): ( )

CÂTTAANA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizado na PRAÇA Do CENTRo CÍVICo
TELEFONE/GAB : 95 3 532-2189 - E-MAIL: camaramun icipalcci@gmail.com
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WpRocESSo N" x)í2023-cl 
cnueafífr?fc?fof+HXâo"o*o, pREGÃo PRESENCTAL N"

ANEXO VI

MONE'I O NT' DI'CI R C'O NOS TF'RMOS NO TNCISO Y**frI NO RT. -O N CF, "

l(rg'ao social da empresa), inscrita no CNPJ n. ..., por intermédio do seu representante legal o(a) Sr. , portador(a)
da Carteira de ldentidade de n. ... e do CPF/MF n. -, 

DECLAM, pdrq os fins do disposto no inciso V, do artigo 2Z daLei n. 8.666, de 2l deiunho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 cle outubro'de 1999, que não empregq menor
de 18 (dezoito) anos em trabalho nottrno, perigoso ou insalubre e nern menor de t6 (dezesseis) cmos em qualquer
trabalho, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, apenas na condição de aprendiz.

de2023..de-

Sócio Ad gal
Carimbo de Identificação

ANEXO YII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO

Referente ao Pregão:

......./.....t2023.

il;i;;; õ;;;;;*,* i;;ài ;; ",p"..

Í..r-"$ü;;i;q;i;i;il;;;e.;;1;ã;;;;;;l!13l,,JJdll§x);..iTll,,looilil;;#;;;;;;;;
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, LOCAIiZAdO NA PRAÇA DO CENTRO CÍVICO
TELEFONE/GAB : 9 5 3 s32-21 t9 - E-MAIL : camaramunicipalcci@gmail. com

,.



AI\EXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIT.ICAÇÃO DE MICRoEMPREsA oU EMPRESA DE PEQUENSPORTE

Em conformidade com o disposto na Lei Complementar n. 123/06, alterada pela Lc 147/ls, que dispõe sobre otratamento diferenciado concedido para as micloe3pre-sas e empresas de pequeno porte, nas licitações de bens, serviçose obras no âmbito da Administração pública Municipal Direta ó Indireta:

Eu, "', R9 't,, legalmente nomeado representante da empresa ..., CNPJ ..., e participante do procedimento licitatório n.
"', na modalidade de ..., processo n. , declaro, sob as penas da lei, que, ;"m;resá;qual ,epresento cumpre todos osrequisitos legais, previsto na lei, para aqualificação cúo micro"mpiera (ou ômpresaà. prqu"no porte), estando aptaa usufruir do hatamento diferenciado, e, que, não se enquadra 

"rn 
oàhrrnà au. ,laufões previstas no § 4o do artigo 3oda Lei Complementar n.123/06.

de_de2023.

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal
Carimbo de Identificação

ANEXO IX

MoDELo DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃo Possur No euADRo socrnrÁnro sERvrDoR púBlrco

A empresa ', inscrita no CNPJ no...... ..., por intermédio de seu representante legal o(a)
!..(a).. ...J.., portador (a) da Carteirade Identidade no ...............e de CpF Íro......DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial noJ2023,sob as sanções administrativas cabíveise sob penas da Lei, QUE a Empresa Não Possui r."r.u quadro socieFrio seíioor [,ilri.o daativa,ou empregado deempresa pública ou de sociedade de economia mista, poiserviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnicaou assemelhados.

de_de2023.

Sócio Administrador,.Diretor ou Representante Legal
Carimbo de Identificação

CÀMARA MUNICIPAL DE CARACA@ CENTRo CÍ\
TELEFONE/GAB: 95 3532-2189 - E-MAIL: camaramun ióipalcci@gmail.com



ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO

A empresa ...., inscrita no cNpJ no..... ......, sediada na rualaveruda
PE-C!{RA que os pregos propostos correspondem a todas as despesas concernentes ao objeto da licitação,
incluindo frete, impostos, taxas e outros encargos de qualquer naireza.

de_de2023.

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal
Carimbo de Identificação

ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO

f emprey .......i. .., inscrita no cNpJ no..... ....., sediadanarua/avenida:. ...,püàfins do disposto *.- 
-Tdlll do Pregão Presencialno-l2023, Declara, que os documentos constantes do

SEU ENVELOPE DE HABILITAÇÃO SãO fiEiS E VErdAEirOS.

de_de2023.

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal
Carimbo de Identificação

CÂMARA MTINICIPAL DE CARACARAÍ, LOCAIiZAdO NA PRAÇA DO CENTRO CÍVICO
TELEFONE/GAB: 9s 3 s32-2189 - E-MAIL: camaramunicipalcci@gmail.com



A CAMARA MIINICIPAL DE CARACARAÍ-RR' pessoajurídica de direito público intemo, inscrito no CNpJ sobo no 
-, 

com sede na praça do centro óívico, s/no, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Presidente, , ,

ANEXO XII

MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO N" /2023

PREGÃO PRESENCIAL N" 12023

portador da cI no e cIC ,"- 

-, 

r"riderrte e domiciliadon- e CIC n"..--, residente e domiciliado
, nesta cidade, doravante denominada CoNTRATANTE, e a Empresa abaixo

na Rua

1 - EMPRESA 01_IDENOMINAÇÃO SOCIAL], com sede no IENDEREÇO], [CIDADE]/[UF], CEp:
§.o1, inscrita no cNPJ sob o no §.o1, neste ato_representada pelo seu [cÀRco], seáho; (à) Norrrrpl, inscrito (a) no
CPF sob o n.o[N.o], Cédula de Identidade no [N.o] SSP/[tlF], dômiciliado (a) em tófOaOptlt$t.2 - EMPRESA 01_[DENOMINAÇÃO SOCIAL], óom sede no 

'1ÊNobREÇol; 
icrôapBl/[UF], CEp:

§.o1, inscrita no CNPJ sob o no §.o1, neste ato representada pelo seu [CÀRco], Senhoi (a) tNoMEl, inscrito (a) no
CPF sob o n.olN'ol, Cédula de Identidade no [N.o] SSP/[UF], dómiciliado (a) em tómeOBt4Uit.

descriminada, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento, tendo em vista o
constante e decidido tro Processo Administrativo \o-l--, emconsequência do pregão presencial
n" 12023, homologado em nos termos da rciã"T.0 66193. ,uu, alterações, às quais as partes se
sujeitam, coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PRESTADoRA DE-sERv{Ços pARA ioclç'Aó-on
ESTRUTURA, EQUIPAMENTOS, MONTAGEM, INSTALAÇÃO uÉtnrCA, MAt[UrnúçÀO r
RETIRADA DE DECORAÇÃO NATALINA,INCLUINDo o inaNspoRTE pARA o MUNr-ôiprõ
DE CARACARAÍ-RR, das seguintes empresas indicadas abaixo, cujas suas propostas foram declaradas vencedoras,
pelo critério de julgamento do MENOR PREÇO pOR ITEM:

I.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE sERvIÇoS PARA LoCAÇÃo DEESTRUTURA, EQUIPAMENTOS, MONTAGEM, TN§T.{I,A.ÇÃg B1,ÉTnTc,I,
TI4NUTENÇÃO E RETIRADA DE DECoRAÇÃô NÀiÀiiNa, TNCLUTNDo o
TRANSPORTE PARA o MUNICÍpro ou CARACARAÍ-RR, ,.grrdo especificaçõ., po,
LOTES e preços abaixo:

CÂUANA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, LOCAIiZAdO NA PRAÇA DO CENTRO CÍVICO
TELEFONE/GAB: 95 3532-2189 - E-MAIL: camaramunicipalcci@gmail.com



LOTE. tr

LOTE -II

I.fl'I\.â IVIUI\IUITI\L IJE UAKAUAI(AI, LOCAIiZAdO NA PRAÇA DO CENTRO Ci\
TELEFONE/GAB: 95 3 532-2189 - E-MAIL: camaÍamun icipalcci@gmail.com

01 PALCO COBERTO I5MX IOM DIA 0l

02
LOCAÇAO DE EQUIPAMENTO DI
soNoRrzAÇÃo »n GRANDE PORTE

DIA 0r

03
-ocAÇÁ.o DE nqunevreNro or
:LUMINAÇÃO PARA SHOW DI
JRANDE PORTE

DIA 0t

04
-ocAÇAo DE GRUPO GERADOR

DIA 01

05
3RUPO GERADOR CABINADO, 8(
<VA - STEMAC DIA 0l

VALORGLOBAL R$

01
JUUO§ DB ARTIFICIOS

MIN. l0

02
]UTDOR

UND 02

03

SERVrÇOS DE DECORAçÃO NarelrNÀ
ESPECTFTCAÇÃO : 0l ÁRvonB EM
ESTRUTURA METÁLICA GRANDE COM
100 LUZES (7MX 4,5M DE LUZ BULBO
colpruoÀ); os ÁnvoRE MEDrA (5MTS
DE LUZ);05 BRAÇOS DE pOSTE; CAIXA
DE PRESENTE GRANDE (1,6 DEALTURA);
IO CAIXAS DE PRESENTES MEDIA; 01
PAINEL LUMINOSO ( 3,0MX 1,80M); 02
BONECO DE NEVE DE ISOPOR
REVESTIDO EM PELUCIA BRANCA (
2,5MX 1,20 ); TRENO EM COMPENSADO
(1,00X2,5MX 4,0M); TRENO EM
ESTRUTURA METÁLICA MEDINDO
(1,00X2,5MX 4,0M); 0l LETREIRO EM
ESTRUTURA METÁLICA COM 10 LETRAS
GRANDES FORMANDO A PALAVRA
(FELIZ NATAL), REVESTIDO EM
MANGUEIRA DE LED, COR BRANCA 

I

FRIO. (lOM X 1,70M); 0l PAINEL I

FOTOGRÁFICO COM ILUMTNAÇÃO EM I

SERVIÇO 01

C MARAMT.INICIM na PRACA



CASCATAS LED (3,5MX1,80M); 01
BACKDROP (3,00MX 1,80); 09 ARVORES
ENFEITADAS EM MANGUEIRA DE LED,
COR BRANCA FRIO, E CASCATA EM LED
l8,00MX 4,00) CADA:01

PLACAS EM ACRÍLICO PRA
HOMENAGEN, IsCM LARGURA X IlCM
ALTURA
oRNAMENTAÇÃO ESPECÍrrCaçÃo

l'1' As quantidades acima descritas são meramente estimativas, ficando a Câmara Municipal de Caracarúdesobrigada de efetuar a contratação do seu todo ou em parte, podendo inclusive .ontàu, quantidades.n
rnreflores as prevrstas.
l'2' A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, sendo que as solicitações sedarão de acordo com as necessidades da c,aryrà Municipal, respeitados o, l.-o, de vigência do eventualcontrato Administrativo,'assegurada preferência ao fornecedor.
1'3' Nos valores registrados já estão inclusos os custos inerentes à execução do contrato ou documentoequivalente, não sendo o mau planejamento e má formação do preço, *àtiro para inexecuçao total ouparcial do objeto.
r'4' os valores registrados poderão ser revistos por acordo entre as partes, com vistas à manutenção doequilíbrio econômico-financeiro do contrato, na úpótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardador.s ou impeditivos da execugão do ajustado, ou, ainda, emcaso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configur ando âlea econômica extraordinária eextracontratual.
1'5' As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fatoimprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem ,o-o da demonsàaçao analítica de seuimpacto nos custos do contrato.
1'0' Serão registrados os demais licitantes que aceitarem igualar sua proposta à do licitante vencedor.

itlM{ltt:1ffi*:}§i§2.1..osservigosregistradosserãosolicituooíãããõraoã.manapartirda
emissão da ordem de Serviços (oS), devendo ser entregues dentro dos prazos e condições estabelecidas nolocal indicado no termo de referência e edital e seus *.*ãr, de acordo ,o* o,luantitativos e valores unitários
registrados
2'2' A solicitação para o fornecimento dos itens descritos acima, respeitados seus quantitativos máximos
registrados em ata, será feita de acordo com a necessidade da Adminisiração pública, através da emissão deautotizaçáo de compra ou requisição de fornecimento, expedida pelo departamento de Administração, eentregue ao fornecedor, em seus respectivos estabelecimentos comerãiuir, o qual deverá executar o serviço nodia e hora maracda na (OS), sob pena de aplicação das penalidades fixadas em contrato.
2'3' Além das especificações dos produtos constantes neste termo de referência, deverão ser observadas asprescrições a seguir, todas condicionantes da.aceitação da proposta e do recebimento do objeto a ser licitado:2'4' Não serão aceítos serviços com especificações difeientes ou qualidade inferior ao constante no Termo
de Referência,.sob pena da aplicação das sanções cabíveis. I -'-'--- --
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3.1. O conÚrato terá validade, apartir da data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios, incluídas
eventuais prorrogações.
3.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pelo contrato, inclusive o acréscimo de que traÍa o
§ 1" do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993, de acordo com o disposto no §lo do art. 12 do Decreto Federal no.
7.892t20t3.
3.2.1. A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições editalícias e contratuais, os acréscimos ou
supressões que se frzerem no valor total do contrato em até 25o/o (vinte e cinco por cento).

4.1. O pagamento resultante da contratação será efetuado de acordo com as noÍmas da contratante, de acordo
com os valores propostos, mediante apresentação de faturas devidamente atestadas por funcionário que não
seja o Ordenador de Despesas.

4.2. Para pagamento, a contratada deverá apresentar ao Departamento de Finanças da Câmara Municipal,
localizada no Prédio da P'refeitura Municipal de CaracaraílRR, praça do centro cívico Centro s/no, com os
seguintes documentos:
a) Resuerimento solicitando o pagamento daNota Fiscal;
b) Nota Fiscal e/ou Fatura dos Documentos do(s) produto(s) entregue(s), acompanhadas das respectivas
Notas de Fomecimento;
c) Prova de Regularidade com o FGTS (.CRF - Certidão de Regularidade de Situação, expedido pela Ç,giru
Econômica Federal,l dentro de seu período de validade;
d) Prova de Regularidade com as Faz.endas Municinal e Estadual,relativa à sede ou domicílio do proponente,
dentro de seu período de validade;
elProva de Regularidade perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Nesativta de
Débitos Trabalhistas (Lei no 12.440, de 07 de julho de 2011), em validaãe.
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Coniunta de Débitos relativos a

conforme Decreto Federal r" S.Srymitindo-
se que seja emitida via Internet, no original, em validade;

g) Certidões Nesativils de Falência e Recuoeracão Judicial (conforme Lei no 11.101/05), expedida pela
Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do proponente, em
validade;
h) DeÇla,racão de qu'e não possui em seu quadro de pessoal e nem utílizará,sob qualquerpretexto, empregados
com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre; nemmenores de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, apartk de l4(quatorze) anos;
i) Declaracão, sob as penas da Lei, de que os documentos e declaraçõeJ apresentados são fiéis e verdadeiros.
4.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ausência de quaisquer que sejam às documentações, acima descritas,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o paga*ento ficará pendentL, até que a mesma
providencie as medidas saneadoras.
4.4. Acontagem do prazo parapagamento iniciar-se-á após reapresentação dos documentos regularizados, fato
esse que não poderá acanetar qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, nem deverá hãver prejuízo da
prestação de serviços.pela CONTRATADA.
4.5. O pagamento será efetuado por meio de '6Transferência Bancária" a ser creditado no estabelecimento
bancario, agência e conta corrente da própria empresa vencedora, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
4.6. Neúum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidaçãq, que esteja em débito
a previdência social e/ou com o FTGS.

CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Localizado na PRAÇA DO CENTRO CÍVICO
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4.7. A Contratadacaberásanar as falhas apo
procederá na forma estabelecida e providenciaráaregulaúzação do apontado nos iiens precedàtes, quando for
o caso.

4.8. A critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com
multas de responsabilidade da Contratada.
4.9. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, sendo que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos objeios efetivamente entregues.

5.1. Na execugão dos serviços após a assinatura do contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empeúo e dedicação necessiírios ao fiel e adequado cumprimentó das obrigações decorrentes do contrato,
assim como executar os serviços contratos de acordo cõr, as especificaçães constantes neste termo de
referência, consoante estabelece aLei 8.666193, obrigando-se ainda a:

I) cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência e Edital do certame;

D manter, durante o fornecimento do objeto do Termo de Referência e deste Contrato, em
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitaçãó;
III) respeitar as noÍrnas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;
IY) acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo Íiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e
irrestrita fiscalizaçáo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas, desde que pertinentes ao objeto do contrato;

V) substituir os profissionais de sua equipe que eventualmente não estejam causando prejuízos à regular
execução do contrato ou que não estejam exercendo suas atividades dentrô do padrão ae quhiaaae exilido,
consoante as descrigões e especificações dos serviços contidas neste Termo dê Referência;

- YI) prestar as todas informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATAúTE, desde que
pertinentes ao objeto do contrato;
VII) arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
VIU) fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Edital
qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os funcionrírios e/ou colaboradores da
CONTRATADA;
IX) fica expressamente vedada aterceirização, no todo ou em parte, do objeto do contrato, devendo sempre
serem realizadps pelà equipe de profissionais da CONTRATADA.
X) prestar os serviços licitados no local, na data e no horiário estabelecidos no edital, no termo de referência
e no contrato, não podendo ultrapassar 24 (vinte e quatro) horas da data darctirada/recebimento da nôta
de empeúo;
XD responsabilizar-se por eventuais transtornos
CONTRATANTE, decorrentes de ineficiência, atrasos
serviços contratados;

ou prejuízos causados aos serviços da
ou irregularidades cometidas na execução dos

XII) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, iorem vítimas os seus .tnpi.guáo, o, pr.postos .
alocados á execução dos serviços, no desempenho dos serviços ou em conexão cJm estes, áináu qr.
verificados nas' dependências da CONTRATANTE;
X[I) pqgar os sakirios devidos aos seus empregados e todos os encaÍgos previstos na legislação
trabalhista, previdenciiária, fiscal e quaisquer outras despesas, incidentes sobrã o objeto deste Editãl;
XIY) atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte doi gestores do eontrato,
prestando as informações referentes á prestação dos serviços, bem com6 as coãeções de
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inegularidades na execução do objeto contratado;
XV) manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto e documento de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros, de que tomar conhecimento em

razáo daexecução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente

esta determinagão, salvo em caso de consentimento, por escrito da CONTRATANTE;
XVI) no valor da proposta aceita, deverão estar inclusos os custos inerentes à execução do contrato, não

sendo o mau planejamento e a má formação do preço, motivo para inexecução total ou parcial do objeto.

6.1. São obrigações da Contratante:

D Receber os serviços no prazo e condigões estabelecidas;

1I1 Verificar minuciosamente, a conformidade os serviços executados com as especificações constantes na

proposta da licitante vencedora;
III; Comunicar à Contratada, por escrito, má execução dos serviços, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, paÍa que seja substituído, reparado ou corrigido;
ry) Aplicar à Contratada as penalidades cabíveis, tomando-aainaptapara concoffeÍ alicitações públicas;

V; Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagões da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;
VD A Câmara Municipal de Caracarai náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
VID Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do(s) serviço(s).

VIII) Efetuar o pagamento à(s) empresa(s) vencedora(s) no prazo estipulado no contrato.

xç) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a(s) empresa(s) executar(em) fora das especificações

côntratada(s).

O obieto do oresente termo de referência será recebido de forma parcelada ou total conforme requisições
ooe'didas oêlo Deoartamento de Administração da Câmara, coiforme cronograma de encerramento do
calendario'do Legislativo, com a cantata de-Natal que_será realizada dia 2Õ de dezembro do ano em
curso, que será eãtregue á vencedoraparu a execução do serviço, pelo período de 30 (trinta) dias.

O/Os fornecêdor (ores) deverá obrigatoriamente, sob pena de rescisão contratual, entregar na Câmara
Municipal, no dia da ássinatura doiontrato, doóumerito da empresa contendo os dado.s para contato,
incluinào óbrigatoriamente um endereço de e-mail paÍa o qual s-erão enviadas as requisições.
Arcalizaçáo do serviço de montagem e/ou desmontagem, instalagão e/ou fixação dos enfeites natalinos,

partes eletricas, fiações, monatgem e desmontagem de palco, som e iluminação, bem como todos os

demais itens constante no neste Termo, ftcarâ a cargo da empresa a ser contratada, bem como a

responsabilidade pela segurança de toda a montagem ou desmonatgem fornecidas, à partir do momento

da entrega das mesmas no local indicado pelo Departamento de Administração daCàmara, conforme

cronograma que será entregue a CONTRATADA para a execução do serviço, durante o período da

realizaçáo do evento, e até o término do evento, com a desmontagem de todos os enfeites natalinos que

acontecera dia 06 de janeiro de2024.
Para a execução do objeto, a Contratada deverá colocar-se a disposição da Contratante paÍa

fornecimento dos itens a serem locados, nos locais indicados pelo Departamento de Administração da

Càmara,disponibilizando sempre que solicitado,todos os itens licitados, ocorrendo por conta darnesma

todos os custos, despesas e obrigações sociais, bem como demais despesas necessarias à perfqita
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7.2

1.3

7.4
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execução dos serviços, sem ônus adicionalã cõãffiIã
z's Os prazos máximos paÍa o fornecimento dos serviços, deverão ser atendidos de acordo com o

estabelecido pffao único evento a ser realizado pela Câmara Municipal no dia l9 de dezembro de 2023,
de acordo com o cronograma indicado pela meima. Caso não seja éfetivada a entrega dentro do prazo
previsto, o processo.será cancelado pelo fato de ter tempo habil para confeccão e monatgem da estrutura
necessária p ar a r ealização do evento.

7'6 I administração rejeitará, no todo ou em pârto, o fornecimento executado em desacordo com o presente
I enno.

7'7 A CoNTRATADA devela cobrir quraisquer custos com o serviço de carga e descarga do caminhão até olocal de atmazenatrtento dos materíais. 
-

7'8 A CONTRATADA será resposnavel por qualquer acidente ou dano a funcionrários da empresa resposnvael
durante a execução do Objeto contraàdo.

8'l A Contratada deverá fornecer os itens solicitados em estrita conformidade com disposições e
especificações do edital de licitação, com o Termo de Referência, e com os termos da proposta de
preços, bem comÔ a prestação de serviços se dará conforme cronograma da Administração.

8'2 Paru prestação dos serviços especificados neste Termo de Referência, a contratada, deverá
disponibilizar equipamentos que se fizerem necessários à execução do objeto, bem como, pessoal
devidamente qualificado, com capacidade para atender as necessidades da Contratante com maior
rapidez;

8'3 A Contratada deverá efetuar a entrega dos itens a serem locados, nos locais indicados pelo
Departamento de Adminishação da Câmara, na presença do servidor responsável pelo Evento;

- 8'4 A Contratada será responsável pela montagem e desmontagem dos objetos licitados nos dias em que
antecedem e posterior ao evento de enecerramento ;

8,5 Todo o material e mão de obra necessário à instalação do obejto lciitado, incluindo fixação completa,
assim como a aplicação de qualquer material complementar necessiírio aos trabalhos, tais como:
ferramentas, instrumentos de medição, parafusos, pregos, cordas, amÍrrras, pesos, contra-pesos,
produtos de limpeza, etc, deverá ser fornecido pela Contratada sendo de sua exclusiva
responsabilidade;

8'6 Os materiais loÔados que forem enviados para Caracaraí-RR, deverão ser embalados e
nomeados/etiquetados com o número do item conforme a listagem do edital. O Motorista deverá
entregar junto a catga, tabela contendo além do descritivo dos itens, o número correspondente ao item
conforme listagem do edital/contrato, caso haja necessidade de transporte dos itens contido neste
Termo.

8'7 A Contratada ficaú responsável pelo deslocamento e, se for o caso, montagem e desmontagem de
todos os objetos constantes neste Termo, devendo tais custos estar embutidos no prego da locação;

8.8 Todas as decorações deverão estar prontas e funcionando ate dia 19 de dezembro em seguida serão
executados testes conforme cronogram a, paÍa conferir o funcionamento.

s.9 o primeiro teste deve ser feito dia lgll2as 21:00 da noite;
8'10 Em câso de mal funcionamento, a empresa designará responsável técnico, no dia 20 dedezembro dia

que será rcalizada a cantata de Natal do legislativo da Câmara Municipal de Caracaraí-RR, parufazer
reajustes na instalação.

CÂUANE MUNICIPAL DE CARACARAÍ, LOCAIiZAdO NA PRAÇA DO CENTRO CÍVICO
TELEFONE/GAB: 95 3s32-2189 - E-MAIL: camaramun icipalcci@gmail.com



I
I

ESTADO DE RORAIMA
cÂntnnn MUNtctpAL oe cnnncnnnl

8.1I A retirada dos enfeites natalinos deverá r.t
2024 e frnalizado no prazo máximo de 05 dias.

8.12 A Administragão rejeitarâ, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as
especificações exigidas.

8.13 Registro e/ou Certidão do responsável técnico no CREA, caso haja necessidade dentro dos serviços a
serem prestados;

8.14 Atestado de visita técnica junto aos locais onde serão instalados os elementos decorativos e pontos de
medição de energia disponíveis, emitido por departamento responsável ou declaração de dispensa de
visita técnica. A visita deverá ser efetuada com acompaúamento de servidor indicado pela referida.

9.1 Sem ptejuízo das demais penalidades previstas no edital, a contratada, pelo descumprimento
parcial ou total dos compromissos assumidos, estará sujeita à aplicação das seguiítes penalidades, após
regular apuração, mediante processo administrativo, garantido ampló direito Oã Oefesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis:
9.1.1. advertência;
9.1.2 impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Caracar aí, por até cinco anos;9.1.3 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragão pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiliiação perante a piópria
aÚoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcirà Administraçao
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de áois anos.9.2 A critério da Contratante poderão ser suspensas penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso
for devidamente justificado por escrito pela coniratada i aceito peio ordenador de despesas da Câmara
Municipal.

' 9.3 O valor das multas será deduzido da importância a ser paga àcontratada.9.4 As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de advertência, impedimento de licitar
e contratar com a câmara Municipal ou declaragão de inidoneidade.
9-5 As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de
licitar e contratar com a União ou declaração de inidoneidade, a contratada será descredenciada por igual
período.

D o prestador não cumprir as exigências do instrumento convocatório;
[) O prestador não fotmalizar contrato decorrente do Pregão Presencial ou não reÍirar o instrumento
equivalente no pruo estabelecido.
III) Oconer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do pregão
Presencial;
IV) Constatado que os valores registrados apresentam-se superiores aos do mercado e for frustrada a
negociação para adequação do preço registrado;
V) O prestador der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Pregão presencial, por um', --'. -**"* s rvevroqv 4uuuurDLrcrurvq. Llç tr'u[LIALU (ItiçUIIçIIIC (l() f fegaO ffgSen0la
do-s motivos elencados no art.- 78 e seus incisos da Lei Federal no 8.666, de 21 de jurío de 1993.
VI) Por razáo de interesse público devidamente justificado pela Administração.

l0'2 O cancelamento do Contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o coritraditório e a
serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Solicitante.
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l0.l O Contrato do prestador será cancelado:
10. l.l Pela ADMINISTRAÇÃO quando:

ampla de,



ll.l o presente Pregão, fundamenta-se nas Leis n.o 10.52012002 en." g.66611993, nos preceitos de
direito público e, supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições
do DireitoPrivado.

11.2 O presente Contrato vincula-se ao Edital e anexos, do PREGÃO PRESENCIAL n.,00612023 -
cPL/cMC, constante do PRocESSo ADMINISTRATIVO n.o0 3 s t2023-cMC.ll.3 O presente CONTRATO somente terâ vigência e eficâcia após a publicação de seu extrato no
Diário Eletrônico dos Municípios.

ll'4 Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos atos
dO PREGÃO PRESENCIAL N.OO6/2023.

l2.l Para dirimir questões oriundas do eventual ajuste Íirmado, será competente o foro da Comarca de
Catacatu, renunciando as partes a qualquer outro qué teúam ou veúam a ter, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente CONTúTO, em duas iias, Aã iguàt
teor, napresença das testemunhas abaixo assinadas.

CARACARAÍ/R& de2023.

JAILSON MAX FERNANDES DOS SANTOS
Presidente da CMC

NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
CPF:

TESTEMUNHAS:

de

NOME DA TESTEMT'NHA
CPF n.9 xxxxxx

NOME DA TESTEMUNIT{
CPF n.o xxxxxx
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ANEXO - XIII

MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO

PROCESSO N. 035/2023
OBJETO:
EMPRESA VENGEDERA:
GNPJ:

oRDEM DE SERVTçO N. t2023

Caracaraí (RR), de

JAILSON MAX FERNANDES DOS SANTOS
Presidente da CMC

I

CÂUANA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, LOCAIiZAdO NA PRAÇA DO CENTRO CÍVICO
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. INFORM
Modelo: DESPESA
Descrição: CoNTRATAÇÃO DE EMPREsA PRESTADoRA DE SERvrÇos pARA LoCAÇÃoDE ESTRUTURA, EQUIPAMENTOS, MONTAGEM, INSTALAÇÃo ELÉTRICA,
MANUTENÇÃO P RETIRADA DE DECORAÇÃO NATALINA,INCLUIND9 o TRANSP9RTE
PARA O MTINICÍPTO DE CARACARAÍ.RR

Vqlor dos serviços R$
Valor Total R$

( óbjeto a serent,"n,"ojt?I"?:,:ffi5 y,âl=§

Receber o objeto no prazo e condições estabetecidas no Termo de Referência e seus anexos.
Os objetos deste Processo serão entregues de forma parcialde acordo com a solicitação do setor
responsável pelas compras.

. RECLAMAÇ
A contratada deve cumprír todas as obrigaçÕes constantes no Termo de Referência e seus
anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da
entrega da boa e perfeita execução do objeto e ainda, efetuar a entrega no prazo e locat constante
no Termo de Referencia.

de 2023.


